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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º 14 DE 01 DE JULHO DE 2022 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 3.920.795,00 (TRÊS MILHÕES E NOVECENTOS E VINTE
MIL E  SETECENTOS E  NOVENTA E  CINCO REAIS),  PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E  DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N.º 15 DE 01 DE JULHO DE 2022 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS DE
DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  DE  LICITAÇÃO  DO  EDITAL  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  034/2022PE  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA  CIVIL  PARA  A  IMPLANTAÇÃO  DE  PONTE  EM
ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE POÇÕES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º  034/2022PE -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA CIVIL PARA A IMPLANTAÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE
POÇÕES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

RESPOSTA AO RECURSO
RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 024/2022PE -
INTERESSADO: ESTILO CONSTRUTORA LTDA.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º  040/2022 -
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA NA IMPLANTAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E SISTEMATIZAÇÃO DE
POLITICA  MUNICIPAL  E  DIRETRIZES  DE  EDUCAÇÃO  INTEGRAL  EM  JORNADA  AMPLIADA  NO
MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA. CONTRATADA: CLAUDIA CRISTINA SANTOS 61316148572

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  040/2022  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA  NA  IMPLANTAÇÃO,  DESENVOLVIMENTO  E  SISTEMATIZAÇÃO  DE  POLITICA
MUNICIPAL E DIRETRIZES DE EDUCAÇÃO INTEGRAL EM JORNADA AMPLIADA NO MUNICIPIO DE
URANDI - BAHIA. CONTRATADA: CLAUDIA CRISTINA SANTOS 61316148572

CONTRATOS

EXTRATOS
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EXTRATO CONTRATO N.º 241/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA NA IMPLANTAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E
SISTEMATIZAÇÃO DE POLITICA MUNICIPAL E DIRETRIZES DE EDUCAÇÃO INTEGRAL EM JORNADA
AMPLIADA  NO  MUNICIPIO  DE  URANDI  -  BAHIA.  CONTRATADA:  CLAUDIA  CRISTINA  SANTOS
61316148572

ADITIVO DE CONTRATO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 020/2022 QUE FAZEM
ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO  DE  URANDI  -  BAHIA  E  A  EMPRESA  FÊNIX  CONSTRUTORA  E
EMPREENDIMENTOS LTDA. OBJETO: PRORROGAR O PRAZO CONTRATUAL CONTIDO NA CLÁUSULA
OITAVA DO CONTRATO ORIGINAL, POR UM PERÍODO DE 08 MESES, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE
04/09/2022 ATÉ 03/05/2023, REFERENTE À CONSTRUÇÃO DE UM SAC NO MUNICÍPIO DE URANDI -
BA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP:   .   -    - URANDI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 3.920.795,00
(Três milhões e novecentos e vinte mil e setecentos e

noventa e cinco reais ), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO nº 14 DE 01 DE JULHO DE 2022

                 O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo o que 
lhe confere a lei Municipal em vigor, edita o seguinte Decreto:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$3.920.795,00  (Três 
milhões e novecentos e vinte mil e setecentos e noventa e cinco reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0202 - GABINETE DO PREFEITO

2.014 - GESTÃO DA CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00

2.015 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 24.000,00

Total por Ação: 24.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 59.000,00

0303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.017 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 60.000,00

Total por Ação: 110.000,00

2.047 - GESTÃO DA ORDEM PÚBLICA

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 112.000,00

0404 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

1.207 - CONSTRUÇÃO REFORMA DE QUADRAS, ESTÁDIOS, PRAÇAS E CAMPOS FUTEBOL

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 148.000,00

4.4.90.51.00 / 15710000 - Obras e Instalacoes 8.000,00

Página: 1 de 1118/08/2022 - 11:08:40 - 2779450
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP:   .   -    - URANDI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 156.000,00

1.271 - GESTÃO DOS RECURSOS DE PRECATÓRIOS - FUNDEF

3.1.90.91.00 / 15440000 - Sentencas Judiciais 368.870,00

Total por Ação: 368.870,00

2.096 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 130.000,00

Total por Ação: 130.000,00

2.097 - GESTÃO DO PNATE

3.3.90.33.00 / 15530000 - Passagens e Despesas com Locomocao 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

3.3.90.33.00 / 15001001 - Passagens e Despesas com Locomocao 35.000,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 285.000,00

Total por Ação: 320.000,00

2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

3.3.90.30.00 / 15700000 - Material de Consumo 35.000,00

3.3.90.30.00 / 15710000 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 85.000,00

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE

3.3.90.33.00 / 15500000 - Passagens e Despesas com Locomocao 38.000,00

Total por Ação: 38.000,00

2.386 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 250.000,00

Total por Ação: 250.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.362.870,00

0505 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 90.000,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 4.500,00

Total por Ação: 94.500,00

2.068 - GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 80.000,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 22.600,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 125.000,00

Total por Ação: 227.600,00

2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 115.000,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 106.000,00

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 160.000,00

Página: 2 de 1118/08/2022 - 11:08:40 - 2779450
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.47.00 / 15001002 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 10.000,00

3.3.90.48.00 / 16000000 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 10.000,00

Total por Ação: 411.000,00

2.071 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.71.70.00 / 15001002 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 25.000,00

3.3.71.70.00 / 15001002 - Rateio pela Participacao em Consórcio Público 30.000,00

Total por Ação: 55.000,00

2.199 - AÇÕES EMERGENCIAIS DE COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID 19) - SAÚDE

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 27.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

Total por Ação: 32.000,00

2.298 - GESTÃO DE UNIDADE HOSPITALAR

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 23.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 94.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 11.000,00

Total por Ação: 128.000,00

8.888 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

4.6.90.71.00 / 15001002 - Principal da Divida Contratual Resgatado 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 973.100,00

0606 - SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA

1.131 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00

2.123 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 65.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 290.000,00

Total por Ação: 355.000,00

2.130 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00

3.088 - CONSTRUÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.30.00 / 17010000 - Material de Consumo 65.000,00

3.3.90.39.00 / 17010000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 25,00

Total por Ação: 65.025,00

3.089 - URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

4.123 - GESTÃO DAS AÇÕES DA CIDE

3.3.90.30.00 / 17500000 - Material de Consumo 15.000,00

Página: 3 de 1118/08/2022 - 11:08:40 - 2779450
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Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 610.025,00

0707 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

2.018 - GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 1.800,00

Total por Ação: 1.800,00

8.888 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

4.6.90.71.00 / 15000000 - Principal da Divida Contratual Resgatado 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 51.800,00

0808 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.057 - GESTÃO DO FMAS

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 15.000,00

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material de Distribuicao gratuita 30.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00

Total por Ação: 95.000,00

2.297 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV - PAIF/CRAS

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00

2.331 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 135.000,00

0909 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO

2.141 - MANUTENÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

2.161 - GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 2.000,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 50.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 460.000,00

Total por Ação: 562.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 587.000,00

Página: 4 de 1118/08/2022 - 11:08:40 - 2779450
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

1010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2.328 - GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Suplementado: 3.920.795,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0202 - GABINETE DO PREFEITO

2.055 - GESTÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

0303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1.272 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA GUARDA MUNICIPAL

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.017 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

2.039 - GESTÃO DO SETOR DE IMPRENSA E PUBLICIDADE

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 86.000,00

Total por Ação: 86.000,00

5.004 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA GUARDA MUNICIPAL

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 276.000,00

Página: 5 de 1118/08/2022 - 11:08:40 - 2779450
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0404 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

1.093 - CONSTR./AMPL. E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES - FUNDEB

4.4.90.51.00 / 15410000 - Obras e Instalacoes 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

1.094 - EQUIPAMENTOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB

4.4.90.52.00 / 15400000 - Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.095 - GESTÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00 / 15411070 - Contratacao por Tempo Determinado 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.096 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00 / 15400000 - Contratacao por Tempo Determinado 140.000,00

3.1.90.91.00 / 15400000 - Sentencas Judiciais 54,91

3.1.90.91.00 / 15500000 - Sentencas Judiciais 76,00

Total por Ação: 140.130,91

2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

3.3.90.34.00 / 15001001 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 45.000,00

3.3.90.36.00 / 15001001 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 40.000,00

4.4.90.52.00 / 15001001 - Equipamentos e Material Permanente 40.000,00

Total por Ação: 125.000,00

2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO

3.3.90.30.00 / 15700000 - Material de Consumo 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.117 - COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 50.000,00

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 16.000,00

Total por Ação: 66.000,00

2.211 - MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 731.130,91

0505 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.007 - GESTÃO DA CASA DE APOIO EM MONTES CLAROS

3.3.90.14.00 / 16000000 - Diarias  -  Civil 1.000,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 1.000,00

3.3.90.33.00 / 16000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 1.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.000,00

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 6.000,00

1.072 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES DE SAÚDE

4.4.90.51.00 / 15001002 - Obras e Instalacoes 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

1.073 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E AMBULATORIAL

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

1.074 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, AMBULÂNCIAS E UNIDADE MÓVEL PARA SETOR DE S

4.4.90.52.00 / 15001002 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

4.4.90.52.00 / 16310000 - Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.065 - PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.068 - GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 50.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 40.000,00

Total por Ação: 90.000,00

2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.33.00 / 15001002 - Passagens e Despesas com Locomocao 27.000,00

3.3.90.33.00 / 16210000 - Passagens e Despesas com Locomocao 2.000,00

3.3.90.36.00 / 16210000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 20.000,00

3.3.90.39.00 / 16210000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 15.000,00

4.4.90.51.00 / 16210000 - Obras e Instalacoes 40.000,00

Total por Ação: 104.000,00

2.071 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.71.70.00 / 15001002 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.072 - GESTÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

2.080 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.1.90.13.00 / 16000000 - Obrigacoes Patronais 1.400,00

Total por Ação: 1.400,00

2.083 - GESTÃO DO PROG. INCENTIVO PARA AS AÇÕES ESTRATÉGICAS

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

2.192 - GESTÃO DO SAMU

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.199 - AÇÕES EMERGENCIAIS DE COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID 19) - SAÚDE

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 1.200,00
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3.1.90.04.00 / 17070000 - Contratacao por Tempo Determinado 1.200,00

Total por Ação: 2.400,00

2.260 - GESTÃO DO SUS

3.3.90.47.00 / 16000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 600,00

Total por Ação: 600,00

2.261 - GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.14.00 / 15001002 - Diarias  -  Civil 600,00

3.3.90.33.00 / 15001002 - Passagens e Despesas com Locomocao 500,00

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.200,00

Total por Ação: 2.300,00

2.298 - GESTÃO DE UNIDADE HOSPITALAR

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 44.000,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 55.964,09

3.3.90.40.00 / 16000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 16.000,00

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

Total por Ação: 165.964,09

8.888 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

4.6.90.71.00 / 15001002 - Principal da Divida Contratual Resgatado 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.282.664,09

0606 - SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA

1.006 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA SOLAR

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 50.000,00

4.4.90.51.00 / 17000000 - Obras e Instalacoes 50.000,00

Total por Ação: 100.000,00

1.120 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

1.121 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS

3.3.90.39.00 / 17000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 40.000,00

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 90.000,00

Total por Ação: 130.000,00

1.122 - ABERTURA DE RUAS, AVENIDAS E DESAPROPRIAÇÕES

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.123 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO

3.3.90.40.00 / 15000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.188 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 100.000,00
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Total por Ação: 100.000,00

2.379 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

3.089 - URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS

4.4.90.51.00 / 17000000 - Obras e Instalacoes 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 670.000,00

0707 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

2.018 - GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 22.000,00

Total por Ação: 22.000,00

2.058 - CONTRIBUIÇÃO AO INSS E FGTS

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

8.888 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

3.1.90.91.00 / 15000000 - Sentencas Judiciais 59.000,00

4.6.90.91.00 / 15000000 - Sentenças Judiciais 40.000,00

Total por Ação: 99.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 171.000,00

0808 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.133 - MELHORIA HABITACIONAIS

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 85.000,00

Total por Ação: 85.000,00

2.287 - FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA - FMDCA

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.380 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00

0909 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO

1.190 - IMPLANTAÇÃO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL E TELEFONIA CELULAR

4.4.90.51.00 / 17000000 - Obras e Instalacoes 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00
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2.141 - MANUTENÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 50.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 40.000,00

Total por Ação: 90.000,00

2.161 - GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3.1.90.04.00 / 15000000 - Contratacao por Tempo Determinado 50.000,00

3.3.90.34.00 / 15000000 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 13.000,00

Total por Ação: 63.000,00

2.327 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 46.000,00

Total por Ação: 46.000,00

2.375 - CONSTRUÇÃO DE POÇOS TUBULARES

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 294.000,00

1010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2.328 - GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.371 - CONSTRUÇÃO DE PARQUE ECOLÓGICO

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.385 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 16.000,00

Total por Ação: 16.000,00

3.091 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

4.4.90.51.00 / 17000000 - Obras e Instalacoes 70.000,00

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 50.000,00

Total por Ação: 120.000,00

3.092 - CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 286.000,00

Total Anulado: 3.920.795,00
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LUIS MOREIRA DE DEUS
Secretário de Finanças

CPF       : 015.973.945-48

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal

CPF       : 037.105.975-52

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua elaboração.

                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, em 01 de julho de 2022.
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DECRETO Nº 15 DE 01 DE JULHO DE 2022 

 
ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 

de Detalhamento da Despesa - QDD, 
e dá outras providências. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI , no uso de suas atribuições legais, Constitucionais e de acordo o que lhe 
confere a lei Municipal em vigor. 

 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo , aprovado pelo Decreto Nº 
31  de 30 de dezembro de 2021, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito. 

 
 
 
 

0404 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

 
ACRÉSCIMO REDUÇÃO 

2.095 - GESTÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
  

3.1.90.04.00 / 15401070 - Contratacao por Tempo Determinado 150.000,00 0,00 

3.1.90.11.00 / 15411070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 250.000,00 

3.1.90.13.00 / 15401070 - Obrigacoes Patronais 250.000,00 0,00 

3.1.90.13.00 / 15411070 - Obrigacoes Patronais 0,00 150.000,00 

Total por Ação: 400.000,00 400.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 400.000,00 400.000,00 

Total Geral: 400.000,00 400.000,00 
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Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua elaboração. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, em 01 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

LUIS MOREIRA DE DEUS 
Secretário de Finanças 

CPF : 015.973.945-48 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

CPF : 037.105.975-52 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua elaboração. 
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LUIS MOREIRA DE DEUS 
Secretário de Finanças 

CPF : 015.973.945-48 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

CPF : 037.105.975-52 



17
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 2269 LICITAÇÕES - AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará Pregão 
Eletrônico de N.° 034/2022, objeto: 
contratação de empresa de engenharia 
civil para a implantação de ponte em 
estrutura mista no povoado de poções 
do município de Urandi–BA. A abertura 
será no dia 05 de setembro de 2022, às 
8h (oito horas). O Edital e demais atos 
deste certame serão publicados no 
diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 18 
de agosto de 2022. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 002/2022. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

1 
 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 034/2022PE 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI / BA, ATRAVÉS DA PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 
REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRONICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 08, DE 03 DE FEVEREIRO DE 
2022, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 E AS 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor 
do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E INFRAESTRUTURA 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
22 DE AGOSTO DE 2022 ÀS 08h:00min (oito horas) 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

31 DE AGOSTO 2022 ÀS 17h:00min (dezessete horas) 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

05 DE SETEMBRO DE 2022 ÀS 07h:59min (sete horas e cinquenta e nove minutos)  

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

05 DE SETEMBRO DE 2022 ÀS 08h:00min (oito horas) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
 
1. DO OBJETO. 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
CIVIL PARA A IMPLANTAÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE POÇÕES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor preço Global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606– Secretaria Mun. de Transportes Obras e Infraestrutura 
ATIVIDADE/PROJETO: 1.131 – Construção e Ampliação de Obras Públicas 

4.124 – Gestão das Ações do FEP 
ELEMENTO DA DESPESA: Elemento: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1500000, 17490000, 1704000, 17010000 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação 
dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 
estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006. 
 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.4.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de 
contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se 
estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional. 

 
4.4.1.3.1. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que estejam localizadas em URANDI, e empresas 
regionais aquelas situadas no Território do Sertão Produtivo, conforme divisão da Secretaria de Planejamento do Estado 
da Bahia (mapa pode ser acessado pelo link: 
http://www.seplan.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=17). 

 

4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
 

4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
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4.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

4.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021. 
 

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
 

4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

 

4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 
 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
 

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, 
inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 

5.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a 
solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema; 
 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos respectivamente. 

5.9.  Ao apresentar a proposta o licitante declara que não possui nenhum impedimento constante no Artigo 14 da Lei 14.133/2021 
e seus incisos. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS 
SEGUINTES CAMPOS: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 
 

7.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 
 

a) contiverem vícios insanáveis; 
 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 
de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100, no tempo mínimo de 1 (um) segundo. 
 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 
lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances.  
 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”. 
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MODOS DE DISPUTA: 
 

1 - MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
 
a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto. 

 
2 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 
II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

 
a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores 
das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 
e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, haverá o reinício da etapa fechada para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item “d”. 

 
f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 

pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos 
do disposto no item “e”. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 
pregoeiro. 
 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  
 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  
 

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no Portal 
de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

7.22. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas 
consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 
 

7.22.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 

 

7.23. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as propostas de 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

7.24. A melhor classificada nos termos do item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do enquadramento no item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo 
microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 
14.133, de 2021, na seguinte ordem: 
 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

7.29.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
 

2) empresas brasileiras; 
 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
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7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

7.31.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

8.1.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
 

8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela 
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
 

8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for 
aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 
 

9.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a 
solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

9.1.1.  Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado no item 9.1 será considerado 
inexecução total do contrato. 

 

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA 
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A 
FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA 
NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.3.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

9.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

9.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
9.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
9.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 
9.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

9.3.6. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

9.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.4.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica. 
 

9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 
do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
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9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.8.9.  Cópia dos documentos pessoais do representante legal; 
 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1.  A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 
 

9.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 
9.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto ao Estado em que o licitante 
é domiciliado. 

 
9.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais; 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão; 
 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

9.10.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo simples nacional 
poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de 
apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame (mês de abertura do certame – 2 meses); 
9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os demonstrativos 
contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 
 
9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de declaração, emitida por contador 
devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.  
 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.11.1. Apresentação de certificado do registro do CREA em nome da empresa licitante e do responsável técnico. 
 

9.12. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

 

9.12.1. A licitante deverá comprovar o vínculo com os profissionais, na forma da lei. 
 

9.13. O Licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnica, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, relativos aos serviços mais expressivos, que tenham sidos realizados e concluídos, os quais comprovem experiência 
anterior, pertinente e compatível, em características, e quantidades, com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que permitam avaliar o desempenho do participante nos serviços elencados, em conformidade ao art. 
67, inciso II, §§ 1º e 2º, da Lei 14.133/2021, sendo admitida a execução dos seguintes quantitativos, os quais correspondem à 
comprovação de 50% do que está sendo contratado. 

 

9.13.1. Para efeito de comprovação da capacidade técnica deverá ser observado os seguintes quantitativos mínimos. 
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SERVIÇOS QUANTIDADE A COMPROVAR 

A) ATERRO MANUAL 288m³ 

B) CONCRETO SIMPLES USINADO FCK= 30mpa 45,76m³ 

C) ESTRUTURA METÁLICA 2.633,66kg 

 

9.13.2. Os atestados devem ser fornecidos por engenheiro civil ou arquiteto com aptidão técnica correspondente aos itens de 
maior relevância reconhecida pelo CREA e/ou CAU, em observância às indicações abaixo discriminadas. 
 

9.13.3. Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma obrigatória e clara, nos atestados apresentados, os 
itens comprobatórios da aptidão requerida. 
 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.20. A Pregoeira, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes. 

 

9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 (quatro) horas a contar da 
solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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10.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: 
cpl.urandi@gmail.com. 

 

10.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os itens do lote, sendo 
passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para adequação das propostas. 
 

10.3. No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sob 
pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 
 

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
 

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso. 
 

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 
 

11.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito. 
 

11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

14.1. Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 
ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 
de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

15.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado 
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 

15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições do art. 
95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 
 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas formas prevista em seu art. 
138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual 
ou no termo de referência.  
 

15.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as 
quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.6. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 

15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 
assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 
 

15.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

15.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 
 

15.11. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 15.8. 
 

15.12. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

20.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

21.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, e deverá ser 
divulgada PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 

21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 
 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam 
subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
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21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da 
sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

22.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

 

22.3. Todas as comunicações serão formalizadas através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

22.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido saneamento. 
 

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

22.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

 

22.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 

22.15. A Autoridade Superior do MUNICÍPIO DE URANDI / BA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

22.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

22.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
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22.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não 
é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 
juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 
pelo Pregoeiro. 

 

22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderá ser retirado na Sala de Licitações do MUNICÍPIO DE URANDI, na Rua Sebastião Alves Santana, n.º57, Centro, URANDI / BA, 
nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 

Urandi - BA, em 18 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira 
Decreto Municipal Nº 002/2022
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A IMPLANTAÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO 
POVOADO DE POÇÕES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

 

2. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A IMPLANTAÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA 
NO POVOADO DE POÇÕES DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 
  

2.1. As referidas obras deverão atender às especificações técnicas constantes do memorial descritivo, planilha orçamentária e 
projetos anexos a este Termo de Referência. 

 

Os serviços compreendem: 

 CONSTRUÇÃO DE PONTE 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA; 

 INFRAESTRUTURA; 

 MESOESTRUTURA; 

 SUPERESTRUTURA; 

 SERVIÇOS FINAIS. 

 

3. DO CONVÊNIO 

 

3.1. A presente Obra é objeto do TERMO DE CONVÊNIO Nº 558/2022, celebrado entre a Secretaria de Desenvolvimento Rural 
- SDR, por intermédio da Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR, e o MUNICÍPIO DE URANDI para a 
cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE e o CONVENENTE para a implantação de ponte em estrutura mista, 
no povoado de poções, no município de Urandi, conforme Plano de Trabalho (anexo 06). 

 

4. DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

 

4.1. O prazo de vigência do contrato para a prestação dos serviços terá vigência de 12 (doze) meses consecutivos, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 

4.2. O prazo de execução do serviço será 04 (quatro) meses consecutivos, conforme CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 
GLOBAL (anexo 03) contados a partir da data expressa na Ordem de Serviços a ser emitida pela CONTRATANTE.   

 

5. DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 

 

5.1. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá emitir o TERMO DE RESPONSABILIDADE E GARANTIA, garantindo 
a solidez e a segurança da obra pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar do recebimento definitivo da obra, abrangendo os 
materiais e os sistemas construtivos, conforme a legislação vigente. 

 

6. A GARANTIA DE PROPOSTA 

  

6.1. A licitante deverá apresentar comprovante de Garantia de Participação, efetuada através de quaisquer uma das 
modalidades previstas no caput do art. 58 da Lei 14.133/2021, no valor de 1,00% (um por cento) do valor 
estimado da licitação, com prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de Abertura do 
certame, e deverá ser recolhida antes de iniciar o certame. 

 

6.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou 
da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

6.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos 
documentos para a contratação. 
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6.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 14.133/2021. 

 

7. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. O regime de execução dos serviços será o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

8.1. O critério de julgamento adotado deverá ser o de menor preço. 

 

9. DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

  

9.1. A seguir estão relacionados os itens de maior relevância a serem executados: 

 

ATERRO MANUAL – 576m³ 

 

CONCRETO SIMPLES USINADO FCK= 30mpa – 91,52m³;  

 

ESTRUTURA METÁLICA – 5.267,32kg 

 

9.2. As parcelas de maior relevância correspondem aos serviços principais a serem executados, conforme definido no Termo 
de Referência, comprovando-se mediante atestado técnico, mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de 
maior relevância1. 

 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.1. A proponente licitante deverá apresentar um ou mais atestados do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) para a 
obra do objeto licitado, comprovando experiência anterior e pertinente com o objeto da licitação, em especial o constante 
no item 10.5 deste Termo de Referência, ou seja, que permita avaliar o desempenho dos participantes na execução dos 
serviços elencados no referido item. 

10.2. Os atestados devem ser fornecidos por engenheiro civil ou arquiteto com aptidão técnica correspondente aos itens de 
maior relevância reconhecida pelo CREA e/ou CAU, em observância às indicações abaixo discriminadas. 

 

10.3. Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma obrigatória e clara, nos atestados apresentados, os itens 
comprobatórios da aptidão requerida. 

 

10.4. Em relação ao(s) profissional(is) indicados no item 10.1, faz-se necessário apresentação da Comprovação de Registro no 
CREA e/ou CAU.  

 

10.5.    Apresentar declaração individual autorizando a inclusão na equipe técnica que será responsável pelo acompanhamento da 
obra. 

 

8.6 Apresentar declaração, indicando um engenheiro civil e um engenheiro de segurança do trabalho em situação regular com o 
Conselho Profissional, CREA, o qual serão responsáveis técnicos pela execução dos serviços relacionados ao objeto deste Termo de 
Referência.  

                                                      
¹ Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: [...] II - certidões ou atestados, 

regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 
forma do § 3º do art. 88 desta Lei; [...] § 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação. § 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com quantidades 
mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais 
específicos relativas aos atestados. 
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10.5. Apresentar atestados de capacidade técnica relativos aos serviços mais expressivos apontados neste Termo de 
Referência, que tenham sidos realizados e concluídos, os quais comprovem experiência anterior, pertinente e compatível, 
em características, e quantidades, com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que permitam avaliar o desempenho do participante nos serviços elencados, em conformidade ao art. 67, inciso 
II, §§ 1º e 2º, da Lei 14.133/2021, sendo admitida a execução dos seguintes quantitativos, os quais correspondem à 
comprovação de 50% do que está sendo contratado. 

 

SERVIÇOS QUANTIDADE A COMPROVAR 

a) ATERRO MANUAL 288m³ 

b) CONCRETO SIMPLES USINADO FCK= 30mpa 45,76m³ 

c) ESTRUTURA METÁLICA 2.633,66kg 

 

11. VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 

 

11.1. A vista técnica poderá ser realizada por um engenheiro civil, arquiteto ou urbanista pertencente ao quadro técnico do 
licitante, munido dos seguintes documentos: carta de credenciamento, carteira de trabalho ou ficha de registro de 
empregado e carteira de identidade expedida pelo CREA ou CAU, ou proprietário e em conformidade com o Acórdão TCU 
nº 4.968/2011. A utilização da visita técnica foi ponderada com os demais princípios basilares da licitação, tais como, 
isonomia, ampla participação no certame e obtenção da proposta mais vantajosa. Buscando assim evitar que haja, tanto 
para o licitante como para a Administração Pública, prejuízos de natureza econômica, e de natureza técnica, durante a 
execução do contrato. 

 

11.2. A visita técnica é FACULTADA podendo ser realizada impreterivelmente até o último dia anterior a abertura do certame, 
devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (77) 3456-2127. A visita acontecerá saindo do prédio da 
Sede da Prefeitura Municipal de Urandi/BA, a qual será coordenada pelo responsável designado pelo Secretário 
Municipal, que ao final emitirá atestado de comparecimento dos interessados. 

 

11.3. Nenhum responsável técnico, ainda que credenciado, poderá representar mais de uma licitante. 

 

11.4. Somente participarão da visita técnica os interessados que preencherem as condições acima. 

 

11.5. Durante a visita técnica, o interessado, por seu representante, deverá observar atentamente as condições de implantação 
das obras, solicitando ao engenheiro coordenador da visita os esclarecimentos necessários e pertinentes.  

 

11.6. Quando da não realização da Visita Técnica, o licitante deverá OBRIGATORIAMENTE apresentar Declaração emitido 
pelo licitante que ele conhece tais condições referentes à execução da obra.  

 

12. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

12.1.1. A regularidade da situação do responsável técnico se dará mediante a apresentação da Certidão de Registro, emitida 
pelo seu respectivo Conselho Profissional, em prazo de validade vigente até a data do certame licitatório. 

 

12.1.2. É dever da CONTRATADA manter no canteiro de obra, um engenheiro civil, engenheiro de segurança do trabalho e 
engenheiro mecânico registrados no CREA como responsáveis pelo serviço, auxiliado por encarregado geral, até a 
conclusão dos serviços contratados, mediante o recebimento formal por parte da CONTRATANTE. 

 

12.2. Antes do início da execução das obras, a CONTRATADA deverá registrar ART dos serviços a serem executados, 
indicando o profissional habilitado responsável técnico pela execução do contrato, em até 05 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, referente ao objeto deste Termo de Referência. 

 

12.3. A CONTRATADA deverá indicar um representante legal que atuará como interlocutor permanente com a Prefeitura 
Municipal de Urandi/BA.    

 

12.4. São de responsabilidade da CONTRATADA as despesas concernentes a aprovações, taxas, licenças e emolumentos, que 
venham a ser obrigatórias até o Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 
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12.5. A CONTRATANTE requisitará o início da realização dos serviços por meio de Ordem de Serviço, a ser encaminhada à 
Contratada por e-mail ou pessoalmente. 

 

12.6. No mês subsequente ao da realização dos serviços, a Contratada deverá apresentar a nota fiscal, acompanhada da planilha 
de boletim de medição. A planilha será parte integrante da nota fiscal a ser paga mensalmente. 

 

12.7. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da Contratada para 
terceiros, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc. 

 

13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

13.1. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, conforme disciplina o art. 125 da Lei 
14.133/2021. 

 

13.2. Por se tratar de uma obra em regime de empreitada por preço global, a possibilidade de celebração de aditivos de valor é 
permitida somente nos seguintes casos: 

a) Alterações no projeto ou nas especificações da obra ou serviço, conforme determina o art. 124, I, alíneas “a” e “b” da 
Lei 14.133/2021; 

 

b) Em caso de erros e omissões relevantes em relação ao orçamento global da obra, excepcionalmente, possível, desde 
que presentes os requisitos legais e os estabelecidos pelo TCU no Acórdão 1977/2013 – Plenário. 

 

13.2.1. Para fins de contrato, serão considerados erros de levantamento, distorções no quantitativo superiores a 15%.    

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1. Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Termo de Referência e de toda documentação anexa, 
inclusive Memoriais Descritivos e Especificações Técnicas. 

 

14.1.1. Após a conclusão do objeto contratado deverá ser apresentado e entregue a Prefeitura Municipal de Urandi/BA, em 
mídia digital, o Projeto AS-BUILT, em formato DWG, contemplando todas as alterações realizadas no Projeto 
Executivo. 

 

14.1.2. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação e dos desenhos apresentados no projeto básico, será 
sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo; 

 

14.1.3. Em caso de divergência entre as dimensões medidas no local e as cotas assinaladas nos desenhos, prevalecerão, 
sempre, as primeiras; 

 

14.2. Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logística de alojamento, alimentação e translado de seu 
pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de atendimento às normas nacionais e locais de segurança e 
saúde pública; 

 

14.3. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da Contratante e do Responsável Técnico da 
Contratada, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, 
inclusive, de prazo para sua correção. 

 

14.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as respectivas 
aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou 
providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra. 

 

14.5. Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 
a emissão da Ordem de Serviço e concluí-lo em 4 (quatro) meses contados do início da execução, de acordo com o 
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Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à 
multa estabelecida em 19. 

 

14.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para verificação do 
efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

 

14.7. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a 
qualidade dos serviços. 

 

14.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto no 
Edital e Projeto Executivo. 

 

14.9. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso satisfatório. 

 

14.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados à execução 
dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

 

14.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por seus funcionários em virtude da 
execução dos serviços. 

 

14.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas condições de 
ocupação e uso. 

 

14.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego 
especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má 
aplicação. 

 

14.14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado 
de suas operações, a danificá-los. 

 

14.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma 
vez que estes não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante. 

 

14.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais 
a que estiver sujeita. 

 

14.17. Prestar manutenção da OBRA, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

 

14.17.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela 
CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

 

14.17.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

 

14.17.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro do 
prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida no item 19. 

14.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos preços de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso a previsão proposta seja insuficiente para o atendimento ao objeto da licitação, exceto na 
ocorrência dos eventos arrolados no art. 124 da Lei 14.133/2021; 

 

14.19. Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer preposto da CONTRATADA, no prazo fixado 
pela fiscalização, mediante solicitação formal por escrito, nos casos em que ficar constatada a incapacitação ao 
cumprimento das obrigações relativas à execução dos serviços, conforme requisitados neste Termo de Referência; 
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14.20. A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas julgados deficientes, cabendo à 
CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo de 24 horas; 

 

14.21. Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos para o local de implantação e serviços, 
incluindo total responsabilidade sob a legislação fiscal e de segurança para trânsito, bem como sua guarda e 
armazenamento; 

 

14.22. Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, em prazo estipulado pela 
Fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço ou 
materiais empregados; 

 

14.23. Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes deste Termo de Referência, a 
fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios laboratoriais, com ônus para a CONTRATADA, ou 
mesmo rejeitar os serviços, que deverão ser refeitos; 

 

14.24. Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a CONTRATANTE, desde já 
autorizado a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

 

14.25. Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência; 

 

14.26. Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução dos serviços a executar, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

14.27. Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e procedimentos da CONTRATANTE 
aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusive turnos e horários de expediente; 

 

14.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação dos serviços;  

 

14.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de proporcionar e prover sua 
adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados, bem como a legislação trabalhista, em particular no que 
diz respeito ao trabalho de menores de 18 anos; 

 

14.30. Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência é falta de responsabilidade 
intransferível; 

 

14.31. Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e específicas de habilitação e 
qualificação requeridas na licitação; 

 

14.32. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando desperdício e garantir que seja feita a 
deposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelos serviços contratados. 

 

14.33. Todo o entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas providenciadas pela 
CONTRATADA.  

14.34. Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especificações pertinentes ao assunto, 
notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto deste Termo. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

15.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços.  

 

15.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada.  
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15.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades exigidas.  

 

15.4. Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços prestados.  

 

15.5. Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom padrão de execução. 

 

16. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS 

 

16.1. Além das previsões contidas no ITEM 9 - CONSIDRAÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão ser 
observadas, nas contratações decorrentes desta licitação, as seguintes determinações: 

 

16.1.1. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1.1.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

 

16.1.2. DO SEGURO-GARANTIA: 

 

16.1.2.1. A prestação de garantia recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do art. 96 da Lei 14.133/2021. 

 

16.1.2.2. Não será admitida à existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou 
fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

16.1.2.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

 

16.1.2.4. Quando a CONTRATADA deverá prestar a garantia de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
antes como condição de assinatura deste. 

 

16.1.2.5. A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas 
multas impostas, independentemente de outras cominações legais; 

 

16.1.2.6. A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada e a atualizá-la todas as vezes 
em que houver alteração do contrato. 

 

17. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS 

 

17.1. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato, facultada a substituição. 

 

17.2. Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de leis, decretos e instruções, 
serão observadas pela CONTRATADA as seguintes condições: 

 

17.2.1. Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operacional da CONTRATADA, sobre 
cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva fiscalização.  

 

17.2.2. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos 
relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos serviços. 

 

17.2.3. Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência. 

 

17.2.4. Se forem constatadas, em medições realizadas após o pagamento, incorreções qualitativas e/ou quantitativas nos 
serviços prestados, a Administração deverá promover as deduções correspondentes nas faturas posteriores. 
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17.2.5. O pagamento das parcelas referentes aos contratos de execução de obras e serviços fica condicionado à 
apresentação, juntamente a cada fatura, dos comprovantes de recolhimento das contribuições de assistência e 
previdência social e do FGTS relativos ao mês anterior da apresentação da respectiva fatura, bem como declaração 
da CONTRATADA, elaborada em papel timbrado, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, 
atestando que as referidas guias correspondem ao total da mão de obra empregada na execução do objeto licitado. 

 

17.2.6. A Contratante descontará da garantia contratual o valor correspondente às faltas ou atrasos na execução dos 
serviços ocorridos no mês. 

 

18. NORMATIZAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 

 

18.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 

 

18.2. O escopo de serviços, definido neste Termo de Referência e detalhado em seus anexos, deve ser executado, com 
atendimento a todos os requisitos e normatização técnica e de segurança necessários à sua plena e legalizada 
operacionalização, dentro dos prazos estipulados em cronograma, sendo esse critério imprescindível de aceitação; 

 

18.3. O cumprimento do objeto contratado deverá ser observado o que estabelece os anexos a este Termo de Referência, 
assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, independente de citação: 

 

18.3.1. Normas da ABNT; 

 

18.3.2. Legislação pertinente ao fim a que se destina a execução do serviço; 

 

18.3.3. Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA e CAU; 

 

18.3.4. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a NR-18. 

 

18.3.5. Normas da Vigilância Sanitária e das concessionárias de serviços públicos. 

 

18.3.6. Demais Normas vigentes e aplicáveis ao objeto do contrato. 

 

19. INSTRUÇÕES DE CONTATO PARA INFORMAÇÕES  

 

19.1. As dúvidas referentes ao processo serão dirimidas exclusivamente por escrito, através do e-mail: 
cpl.urandi@gmail.com. 

 

19.2. A Planilha Orçamentária em formato MS-Excel e demais projetos complementares para consulta e apoio podem ser 
solicitados através do e-mail: convenios.urandi.ba@gmail.com ou pelos telefones de contato (77) 3456-2127. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 
 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 
 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 
I. advertência; 

 
II. multa; 

 
III. impedimento de licitar e contratar; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

20.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
item 20.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

20.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do 
valor, tem como base o valor total da Obra. 

 

20.2.3. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

 

20.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 
considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscalização. 

 

20.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 (oito) dias para que a execução física 
seja readequada ao CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, sob pena de aplicação de majoração da multa em 50% 
(cinquenta por cento). 

 

20.2.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para o início dos serviços, por mais 
de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

 

20.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 20.1, será 
aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do Contrato.  

 

20.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 20.1, será 
aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do Contrato.  

 

20.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 20.1. 

 

20.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das 
infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 20.1. 
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20.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o MUNICÍPIO DE URANDI / 
BA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

20.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por 
cento). 

 

20.2.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
inciso II mesmo item. 

 

20.2.12. Além das multas previstas no item 20 e itens subsequentes, poderão ser aplicadas multas, conforme previsto na 
Tabela 1, segundo graus e eventos descritos nas Tabelas 2 e 3, a seguir: 

 

TABELA 1 

1 R$ 300,00 

2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 

5 R$ 5.000,00 

6 R$ 10.000,00 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir a presença de empregados sem uniforme e EPI (por empregado e por ocorrência) 1 

2 Manter funcionário sem qualificação (por empregado e por dia) 1 

3 
Executar serviço incompleto, utilizar paliativos em caráter permanente, não providenciar as 
recomposições (por ocorrência) 

2 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratados 
(por dia e por serviço suspenso) 

3 

5 
Permitir situação que crie ou possibilite a ocorrência de dano físico ou material aos funcionários 
e/ou a terceiros (por ocorrência) 

3 

6 Adiar o início da execução de serviços determinados (por ocorrência) 3 

7 
Adiar o início da execução de serviços determinados se for identificada má-fé na busca por 
reajustes contratuais (por ocorrência) 

5 

8 Manter funcionário sem carteira assinada (por ocorrência) 5 

9 Induzir a fiscalização a erro (por ocorrência) 6 

10 Apresentar o pedido de prorrogação de prazo fora do intervalo pertinente (por ocorrência) 6 

 

Para os itens seguintes, deixar de: 

 

TABELA 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Apresentar a ART dos profissionais no prazo solicitado (15 dias) 1 

2 Apresentar os documentos do adimplemento no prazo (10 dias) 2 

3 Manter o DIÁRIO DE OBRAS atualizado (para cada 30 dias) 3 

4 Apresentar os boletins de concreto (para cada 30 dias) 4 

5 Fornecer o EPI e registrar a obrigatoriedade de uso (por ocorrência) 2 



45
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 2269 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

28 
 

6 Apresentar a fiscalização pedido formal de subcontratação (por ocorrência) 2 

7 Manter engenheiro/arquiteto como responsável técnico (por ocorrência) 2 

8 Efetuar o pagamento dos funcionários com todos os benefícios (por ocorrência) 2 

9 Apresentar aditivos de valores de forma intempestiva. (por ocorrência) 6 

10 Efetuar os pagamentos devidos aos subcontratados (por ocorrência) 6 

11 
Atender as determinações da fiscalização previamente a emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO 
PROVISÓRIA (por ocorrência) 

6 

12 
Atender as determinações da fiscalização previamente a emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO 
DEFINITIVA (por ocorrência) 

6 

 

20.2.13. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá exceder o percentual de 
30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

20.2.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, 
quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.  

 

20.2.15. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

 

20.2.16. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

21.  ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 

 

21.1. O orçamento estimado para o cumprimento total do objeto descrito neste Termo de Referência é de R$ 353.223,04 
(trezentos e cinquenta e três mil, duzentos e vinte e três reais e quatro centavos). 

 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

22.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da União para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606– Secretaria Mun. de Transportes Obras e Infraestrutura 
ATIVIDADE/PROJETO: 1.131 – Construção e Ampliação de Obras Públicas 

4.124 – Gestão das Ações do FEP 
ELEMENTO DA DESPESA: Elemento: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1500000, 17490000, 1704000, 17010000 
 

23. DA FISCALIZAÇÃO 

 

23.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado: 

 
Servidor 

Responsável:  
Henrique de Souza Rodrigues 

Unidade vinculada:  Secretaria de Administração 
Cargo/Função: Engenheiro Civil 

Matrícula N.º:  3031 
Telefone para 

contato: 
(38) 99190-9929 

  E-mail:     Convênios.urandi.ba@gmail.com 

 

24. DOS ANEXOS 
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24.1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos: 

 
 ANEXO 1 - MEMORIAL DESCRITIVO 
 ANEXO 2 - PANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 ANEXO 3 - CRONOGRAMA 
 ANEXO 4 – BDI 
 ANEXO 5 – ART DA OBRA 
 ANEXO 5 – TERMO DE CONVÊNIO 
 ANEXO 6 – PUBLICAÇÃO DO CONVÊNIO 
 ANEXO 7 - PROJETOS 

 
 

 
 
 

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES  
Engenheiro Civil 

     Secretaria de Administração 
 
 
 
 

 NIOMAR SOARES DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Transportes Obras e Infraestrutura 

Decreto n.º 006/2021 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 034/2022PE 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE OBRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MINICÍPIO DE URANDI – BA E A EMPRESA .............................................................   

 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com sede na Rua 
Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. WARLEI OLIVEIRA DE 
SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 
residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, 
doravante denominado CONTRATANTE e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 108/2022 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 
034/2022PE,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A IMPLANTAÇÃO 
DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE POÇÕES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de ____/____/______ e 
encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606– Secretaria Mun. de Transportes Obras e Infraestrutura 
ATIVIDADE/PROJETO: 1.131 – Construção e Ampliação de Obras Públicas 

4.124 – Gestão das Ações do FEP 
ELEMENTO DA DESPESA: Elemento: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1500000, 17490000, 1704000, 17010000 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor Responsável:  Henrique de Souza Rodrigues 
Unidade vinculada:  Secretaria de Administração 

Cargo/Função: Engenheiro Civil 
Matrícula N.º:  3031 

Telefone para contato: (38) 99190-9929 
  E-mail:     Convênios.urandi.ba@gmail.com 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, de 
2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
URANDI / BA, .......... de.......................................... de 2022. 

 
 
 
 

_________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
CONTRATADA 

 



50
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 2269 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM 

ESTRUTURA MISTA NA COMUNIDADE 
POÇÕES, MUNICÍPIO DE URANDI-BA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
 

 
URANDI-BA 

 
JUNHO -  2022 



51
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 2269 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

2 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 
 

 

 

ÍNDICE 

1. APRESENTAÇÃO .......................................................................................... 5 

1.1. NORMAS TÉCNICAS ---------------------------------------------------------------------- 5 

1.2. LOCALIZAÇÃO DA OBRA --------------------------------------------------------------- 6 

2. GENERALIDADE ............................................................................................ 8 

2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS ------------------------------------------------------------- 8 

2.2. DO PROJETO-------------------------------------------------------------------------------- 9 

2.3. SEGURANÇA E CONVENIÊNCIA PÚBLICA -------------------------------------- 10 

2.4. SINALIZAÇÃO DE OBRA -------------------------------------------------------------- 11 

2.5. RESPONSABILIDADE PELOS SERVIÇOS E OBRA --------------------------- 12 

2.6. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO ---------------------------------------------- 15 

2.7. SERVIÇOS PRELIMINARES ----------------------------------------------------------- 14 

2.8. DESMATAMENTO E LIMPEZA ------------------------------------------------------- 16 

2.9. LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL ------------------------------ 16 

3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA ..................................................................... 16 

3.1. ESCAVAÇÃO E REATERRO ---------------------------------------------------------- 16 

3.2. REATERRO APILOADO EM CAMADAS 20CM ---------------------------------- 18 

4. ESTRUTURA METÁLICA ............................................................................. 19 

4.1. CARACTERÍSTICAS E DIMENSÕES DO MATERIAL -------------------------- 19 

4.2. TRANSPORTE ----------------------------------------------------------------------------- 20 

4.3. GARANTIA --------------------------------------------------------------------------------- 20 

4.4. PINTURA ------------------------------------------------------------------------------------ 20 

5. GUARDA-CORPO ........................................................................................ 21 



52
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 2269 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

3 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 
 

 

6. SINALIZAÇÃO .............................................................................................. 21 

6.1. SINALIZAÇÃO VERTICAL ------------------------------------------------------------- 21 

7. ESPECIFICAÇÃO PARA ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO NO 
LOCAL .......................................................................................................... 23 

7.1. GENERALIDADES ----------------------------------------------------------------------- 23 

7.2. MATERIAIS COMPONENTES --------------------------------------------------------- 24 

7.3. FORMAS ------------------------------------------------------------------------------------ 25 

7.4. LANÇAMENTO DO CONCRETO ----------------------------------------------------- 26 

7.5. ARMADURAS------------------------------------------------------------------------------ 26 

7.6. COBRIMENTO ----------------------------------------------------------------------------- 27 

7.7. PREPARO DO CONCRETO ----------------------------------------------------------- 27 

7.8. ADENSAMENTO -------------------------------------------------------------------------- 28 

7.9. CURA ---------------------------------------------------------------------------------------- 29 

7.10. DESFORMA -------------------------------------------------------------------------------- 29 

7.11. REPAROS ---------------------------------------------------------------------------------- 29 

8. RECUPERAÇÃO DE ÁREA DE CONQUISTA E CANTEIRO ...................... 30 

9. ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO .......................................................................... 30 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS ............................................................................... 30 



53
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 2269 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

4 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 
 

 

 
1. APRESENTAÇÃO 

 

Este memorial descritivo e de especificações tem objetivo de fornecer os 

elementos técnicos, especificações de serviços e outros documentos necessários 

à execução de serviços e obras de construção de ponte em estrutura mista na 

camunidade Poções, localizada no municipio de Urandi-BA. 

Seguir as dimensões previstas no projeto, qualquer dúvida ou 

questiomanentos que venham gerar alguma alteração em cotas, deverão 

expressamente ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

 

1.1. NORMAS TÉCNICAS 

 

• ABNT NBR 7188: 2013 - Carga móvel em ponte rodoviária e passarela de 

pedestre– Procedimento;  

• ABNT NBR 7187 - Projeto de pontes de concreto armado e de concreto 

protendido – Procedimento;  

• ABNT NBR 16694 - Projeto de pontes rodoviárias de aço e mistas de aço e 

concreto; 

• ABNT NBR 6122:1996 – Projeto e Execução de Fundação; ABNT NBR 

7480:1996 – Barras e Fios de Aço destinados a Armaduras para Concreto 

Armado;  

• NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na indústria da Construção;  

• ABNT NBR 8800: 2008 - Projeto de Estruturas de Aço e de Estruturas Mistas 

de Aço e de Concreto de Edifícios; ABNT NBR 5884: 2000 – Perfis 

Soldados;  

• ABNT NBR 6123: 1990 - Forças devidas ao vento em edificações; 

• ABNT NBR 8681: 1984 - Ações e segurança nas estruturas – Procedimento 

• ABNT NBR 10839 - Execução de obras de arte especiais em concreto 

armado e concreto protendido – Procedimento; 

•  ABNT NBR 6118 – Projeto e Execução de Obras em Concreto Armado; 
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• ABNT NBR 6120 – Cargas para o Cálculo de Estruturas de Edificações; 

• ABNT NBR 6122 – Projeto e Execução de Fundação; 

• ABNT NBR 7480 – Barras e Fios de Aço destinados a Armaduras para 

Concreto Armado; 

• ABNT NBR 8953 – Concreto para Fins estruturais: Classificação por Grupos 

de Resistência. 

•  NBR 8681 - Ações e Segurança nas estruturas; 

• NBR12655 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e 

recebimento; 

• NBR 14931 - Execução de estruturas de concreto. 

 

1.2. LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

 

A obra em questão localiza-se na Comunidade de Poções, Municipio de 

Urandi-BA, sendo considerada uma importante via de acesso à comunidade. 

 

 

Fonte: Autor – 2022 
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Fonte: Autor – 2022 

 

2. GENERALIDADE 

 

2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

A CONTRATADA deverá ter seus documentos da fase de habilitação 

técnica validada por ocasião do início do serviço bem como proceder à respectiva 

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) junto ao CREA-BA para a obra em 

questão, designando também um profissional para acompanhamento dos 

trabalhos e contatos com a FISCALIZAÇÃO. 

A empresa CONTRATADA deverá submeter-se à FISCALIZAÇÃO bem 

em todas as fases da obra. 

Os serviços deverão obedecer ao traçado, cotas, seções transversais, 

dimensões, tolerância e exigências de qualidade dos materiais indicados pela 

FISCALIZAÇÃO, dos Projetos e das Especificações de Serviços, sendo que 

qualquer adaptação deve ser submetida à análise da FISCALIZAÇÃO. 

Embora as medições, amostragem e os ensaios possam ser considerados 

como evidência dessa observação, ficará a exclusivo critério da FISCALIZAÇÃO, 

julgar se os serviços e materiais apresentam desvio em relação ao projeto e às 

especificações de serviços. Sua decisão, quanto aos desvios permissíveis dos 

mesmos, deverá ser final. 
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A CONTRATADA será considerada responsável pelos danos por ela 

causados nos serviços. 

A CONTRATADA deverá, durante todo o tempo, proporcionar supervisão 

adequada, mão-de-obra e equipamentos suficientes para executar os serviços até 

a sua conclusão, dentro do prazo requerido no contrato. 

Todo o pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e 

experiência para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.  

A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos do tipo, tamanho e 

quantidade que venham a ser necessários para executar, satisfatoriamente, os 

serviços. Todos os equipamentos usados deverão ser adequados de modo a 

atender as exigências dos serviços e produzir qualidade e quantidade satisfatória 

dos mesmos. A FISCALIZAÇÃO poderá ordenar a remoção e exigir a substituição 

de qualquer equipamento não satisfatório. 

Todos os materiais utilizados devem estar de acordo com as 

Especificações. Caso a FISCALIZAÇÃO julgue necessário, poderá solicitar da 

CONTRATADA à apresentação de informações, por escrito, dos locais de origem 

dos materiais acompanhados, quando necessário, dos ensaios de laboratório. 

A CONTRATADA deverá efetuar todos os controles necessários para 

assegurar a qualidade dos materiais empregados, em conformidade com as 

Especificações. Os ensaios e verificação a seu cargo serão executados pelo 

laboratório designado pela CONTRATADA ou, quando necessário e justificado, 

pelo laboratório designado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

2.2. DO PROJETO 

 

A ponte deverá ser executada com estrutura mista, sendo as conteções, 

fundações (infraestrutura), pilares (mesoestrutura) e o tabuleiro (superestrutura) 

em concreto armado. As longarinas e tranverssinas serão executas e perfis 

metálicos. 

A estrutura possui total de 12 metros de comprimento e 4,80 metros de 

largura, sendo vão de médio de eixo a eixo 11,40metros e 4,20 metros de largura 

livre para a faixa de rolamento. 

Classe da Ponte 45 Toneladas (450KN). 
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A estrutura de concreto deve ser construída de modo que sob as 

condições ambientais previstas na época do projeto e quando utilizadas conforme 

preconizado em projeto conserve sua segurança, estabilidade e aptidão em 

serviço durante o período correspondente à sua vida útil. 

A agressividade do meio ambiente está relacionada às ações físicas e 

químicas que atuam sobre as estruturas metálicas e de concreto, 

independentemente das ações mecânicas, das variações volumétricas de origem 

térmica, da retração hidráulica e outras previstas no dimensionamento das 

estruturas de concreto. No projeto da estrutura corrente, foi considerada a Classe 

de Agressividade Ambiental II de acordo com o apresentado na tabela 6.1 da NBR 

6118. 

Não será permitida nenhuma alteração do projeto sem prévia autorização 

do fiscal responsável pela obra, quando as especificações ou quaisquer outros 

documentos forem eventualmente omissos ou surgirem dúvidas na interpretação 

de qualquer peça gráfica ou outro elemento informativo, deverá sempre ser 

consultada a FISCALIZAÇÃO, que diligenciará no sentido de que a omissão ou 

dúvidas sejam sanadas em tempo hábil. 

2.3. SEGURANÇA E CONVENIÊNCIA PÚBLICA 

 

A CONTRATADA deverá, durante a obra, tomar o necessário cuidado em 

todas as operações de uso de equipamentos, para proteger o público e para 

facilitar o tráfego. Deverão ser definidos e mantidos acessos alternativos, evitando-

se a total obstrução da passagem de pedestres e/ou veículos. 

A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção da via que estiver 

em obra, no quesito da limpeza. Deverá para isso, impedir transtorno aos 

moradores quanto ao surgimento de poeiras e lamas através de umedecimento do 

pó com caminhões pipas e raspagem, retirada da lama. 

As operações de construção e ou serviço deverão ser executadas de tal 

forma que causem o mínimo possível de transtornos e incômodo às propriedades 

vizinhas as obras ou serviços. 

A CONTRATADA deverá prontamente instalar e manter as barreiras 

necessárias, sinais vermelhos, sinais de alerta e perigo, sinalização de desvios e 
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outros, em número suficiente, bem como tomar todas as demais precauções 

necessárias para a proteção do seu trabalho e segurança do público. Toda 

sinalização deverá rigorosamente seguir os padrões da legislação vigente e o seu 

pagamento não será feito diretamente, mas sim através da inclusão de seus 

custos nos preços propostos para os itens de serviços do contrato. 

A CONTRATADA será responsável pela proteção de toda propriedade 

pública e privada, linhas de transmissão de energia elétrica, telefones, redes de 

água, TV a cabo e outros serviços, ao longo ou adjacentes ao trecho em serviços 

ou obras. O ônus será exclusivo da CONTRATADA. 

Quando a escavação em terreno de boa qualidade tiver atingido a cota 

indicada no projeto, deverá ser feita a regularização e limpeza. Caso ocorra a 

presença de água, a CONTRATADA deverá executar sistemas de controle e 

captação de águas superficiais e subterrâneas. 
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2.4. SINALIZAÇÃO DE OBRA 

 

Os serviços devem ser programados e devem informar aos usuários ou 

condutores as condições e proibições obrigações ou restrições no uso das vias e 

áreas de acesso. A EXECUTORA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, para 

aprovação, um Plano de Segurança da obra, que contemple a prevenção de riscos 

e segurança dos cidadãos, podendo ser provido em plantas ou croquis e descrição 

do uso dos equipamentos a serem utilizados para segurança, não somente do 

canteiro como também das áreas e situações afetadas por sua implantação. 

A sinalização, restrição e orientação dos usuários da via e áreas comuns 

devem ser feitas com fita zebrada com cones e/ou cavaletes, para reforçar a ação 

dos outros dispositivos e aumentar a segurança dos usuários. A fita deve possui 7 

cm de largura nas cores branca e laranja ou preta e amarela, refletiva alternadas. 

Identificando grave risco a FISCALIZAÇÃO poderá exigir equipamento adicional 

como telas de proteção (tapume), delimitando e fechando áreas de grande risco. 

A circulação de pedestres deve ser mantida limpa e livre de obstáculos 

(buracos, entulhos, etc.) e ter no mínimo 1,20 metros de largura, garantindo o 

trânsito de carrinhos de bebê e cadeiras de roda. 

Serão utilizadas barreiras móveis (cavaletes) para restringir ou transferir o 

fluxo de veículos para desvios e o acesso a áreas de risco e de trabalho. Também 

será utilizado para bloquear o tráfego como barreira fixa. Os sinais e os 

equipamentos de controle de tráfego não podem constituir obstáculos aos 

pedestres; 

Cones serão aplicados para canalizar o fluxo em situações de emergência, 

em serviços de curta duração e em serviços móveis, bem como dividir fluxos 

opostos em desvios. Deve ser oco para possibilitar a sobreposição que facilita o 

transporte e o armazenamento; possuir um orifício na parte superior para 

possibilitar a fixação de sinalização e ter base quadrada para ganhar estabilidade.  

Deverá haver, por meio de placas, advertência aos cidadãos sobre a 

presença de limitações sofridas nas passagens em decorrências dos trabalhos.
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As placas e elementos de sinalização têm por objetivo dar segurança aos 

transeuntes e aos trabalhadores da obra. Compõe-se de elementos que auxiliem a 

segurança e anuncio de que o local está em regime de obras. 

Pode ser exigida sinalização luminosa noturna caso a iluminação pública 

seja ausente ou comprometa a visibilidade e reduza o tempo de ação do cidadão 

em frente à obstáculos. Luzes de advertência devem ser usadas para delinear o 

caminho dos pedestres e veículos e sinalizar obstáculos de forma apropriada. 

Tapumes serão dispostos nos casos de proteção de valas, e protegidos 

em ambos os lados caso seja possível ser acessado. A proteção das valas 

também poderá ser executada através de cercas com barrote de madeira e 

cavaletes com telas de PVC ou fitas plásticas zebradas. 

A EXECUTORA será responsabilizada por perdas e danos causados a 

motoristas e pedestres ocorridos em decorrência da falha, deficiência, ausência 

incorreta aplicação da sinalização de segurança da obra. 

Os serviços serão de responsabilidade da EXECUTORA e serão medidos 

por metro de via sinalizada, condicionada a aprovação pela FISCALIZAÇÂO. 

Podendo, ainda, a FISCALIZAÇÃO propor e/ou determinar medida complementar 

ou adicional. 

 

 

2.5. RESPONSABILIDADE PELOS SERVIÇOS E OBRA 

 

A FISCALIZAÇÃO deverá decidir as questões que venham surgir quanto à 

qualidade e aceitabilidade dos materiais usados na obra/serviço, do andamento, 

da interpretação dos Projetos e Especificações e cumprimento satisfatório das 

cláusulas do Contrato. 

É vedado o início de qualquer operação de relevância sem o 

consentimento por escrito da FISCALIZAÇÃO ou sem a notificação por escrito da 

empresa CONTRATADA, apresentada com antecedência suficiente para que a 

FISCALIZAÇÃO tome as providências de inspeção antes do início das operações. 

Os serviços/obras iniciados sem a observância destas exigências poderão ser 
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rejeitados pela FISCALIZAÇÃO. 

A FISCALIZAÇÃO terá livre acesso aos trabalhos durante a execução do 

serviço/obra, e deverá ter todas as facilidades razoáveis para poder determinar se 

os materiais e mão de obra empregada sejam compatíveis com as Especificações 

de Projeto. 

A inspeção dos serviços/obra não isentará a CONTRATADA de quaisquer 

das suas obrigações prescritas no Contrato. 

Até que a FISCALIZAÇÃO não seja notificada por escrito sobre a 

aceitação e entrega final dos serviços/obras, a CONTRATADA será responsável, 

pela conservação dos mesmos e deverá tomar as precauções contra prejuízos ou 

danos, que possam ser causados por qualquer tipo de ação proposital, e os danos 

deverão ser reparados ou restaurados, pela CONTRATADA, exceto os 

involuntários ou imprevisíveis, fora de controle humano. 

A empresa CONTRATADA só poderá usar materiais previamente 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO e nem deverá executar qualquer serviço/obra 

antes que as cotas e alinhamentos tenham sido satisfatoriamente estabelecidos. 

Os serviços/obras executados com materiais fora das 

Especificações/Normas/Projetos deverão ser removidos, substituídos ou 

reparados, obedecendo às instruções e a maneira que a FISCALIZAÇÃO 

determinar, tudo por conta da CONTRATADA. 

A CONTRATADA não deverá realizar qualquer serviço/obra de Remoção, 

Desvio ou Reconstrução de Serviços de Utilidade Pública, antes de consultar a 

FISCALIZAÇÃO, Companhias de Serviços Públicos, Autoridades e Proprietários, a 

fim de determinar a sua localização exata. 

A CONTRATADA deverá notificar, por escrito, as entidades acima 

mencionadas, da natureza de qualquer serviço que possa afetar suas instalações, 

serviços ou propriedades. 

Quando o desvio ou substituição dos serviços de utilidade pública não 

forem essenciais para prosseguimento dos serviços/obras como projetados, mas 

for feita por única conveniência da CONTRATADA, a mesma responderá por todos 

os custos incidentes no desvio ou substituição. Quando relocação ou substituição 

dos serviços de utilidade pública for essencial para o prosseguimento dos 

serviços/obras como projetado. 
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Antes do recebimento final dos serviços, a via urbana deverá ser limpa.  

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

Será medida na quantidade executa e instaladas na obra, condicionada a 

apresentação de Livro de ordem (Diário de Obra) assinado e comprovações de 

controle tecnológico exigidos. 

 

PAGAMENTO 

Será pago após a medição do serviço executado e de materiais instalados 

que estiverem em condições de operação, seguindo o Memorial de Especificações 

Técnicas, o Orçamento e o Memorial Descritivo, que se completam para 

elucidação de divergências e para execução do melhor serviço e material. 

Os pagamentos serão realizados conforme cronograma financeiro e de 

acordo com os regulamentos do agente concedente do recurso. 

O preço unitário remunera os custos de todas as operações e encargos 

para a execução do item especificado. 

 

2.6. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

 

Imediatamente após a liberação da Ordem de Serviço a empresa deverá 

mobilizar material, equipamento e mão de obra suficiente para atender o 

cronograma físico-financeiro. 

A mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, 

pessoal e instalações necessárias para a perfeita execução das obras, incluindo a 

montagem, transporte e armazenamento dos recursos e instalações necessários 

para execução dos serviços na Obra. 

A CONTRATADA deverá instalar e relocar os materiais e equipamentos 

dentro do canteiro conforme a necessidade de serviço durante a execução da 

obra, incluindo a montagem, transporte e armazenamento dos recursos e 

instalações necessários para execução dos serviços na Obra. 

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, 
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retirada das máquinas e dos equipamentos da obra, incluindo a montagem, 

transporte e armazenamento dos recursos e instalações necessários para 

execução dos serviços na Obra. Compreendendo ainda a completa limpeza dos 

locais da obra, reconstituição da área utilizada, recompondo no mínimo a sua 

condição original. 

 

2.7. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

PLACAS DE OBRA – PADRÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI-BA 

OBS. Vê modelo disponibilizado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

OBJETIVO 

Identificar de maneira clara e objetiva as obras. 

 

MATERIAIS 

– Chapas planas com material resistente as intempéries; 

– Chapas metálicas galvanizadas. 

 

EXECUÇÃO 

Deverá ser confeccionados com as dimensões padrão do agente 

financiador. 

A placa deverá apresentar superfície lisa, isto é, sem deformações, 

devidamente fixadas de tal maneira que não venha a se soltar do quadro de 

madeira. 

A madeira na qual a placa ficará fixada, deverá ser de 1ª qualidade 

(cambará, canela, angico, peroba), isento de nó. 

 

PINTURA 

– Tinta a óleo, ou Tinta esmalte. 
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As placas deverão satisfazer às especificações aprovadas, sendo de 

conformidade com desenho e dimensões que serão apresentadas pela 

FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser fixadas pela CONTRATADA em local indicado pela 

FISCALIZAÇÃO, em local visível, preferencialmente localizada no acesso principal 

ou voltadas para a via que forneça melhor visualização das mesmas. 

As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive 

quanto à integridade dos padrões de cores, durante todo o período de execução 

das obras, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste 

ou precariedade, ou ainda por solicitação da FISCALIZAÇÃO. 

 

2.8. DESMATAMENTO E LIMPEZA 

 

Em toda área especificada em projeto destinada à implantação da ponte, 

deverá ser procedida limpeza do terreno que compreenderá capina, roçada, 

destocamento e raspagem do terreno. O material removido deverá imediatamente 

ser removido do canteiro e levado para bota-fora. 

A completa limpeza do terreno precederá à implantação do canteiro de 

obras e será feita dentro da mais perfeita técnica tomando-se todos os cuidados 

para evitar danos a terceiros. 

A construtora executará, através de instrumentos e de acordo com o 

desenho de implantação, aferição das dimensões dos  alinhamentos,  dos ângulos 

e de quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições 

encontradas no local. No caso de discrepância, deverá ser comunicada à 

Fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito. 

 

2.9. LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL 

 

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de raspagem da camada 

vegetal com trator de esteiras, de forma a deixar limpa a área da obra, isento de 
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raízes e tocos de árvores, bem como material orgânico que possam comprometer 

os serviços de fundações. 

 

3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 

 

3.1. ESCAVAÇÃO E REATERRO OBJETIVO 

Fixar as condições exigíveis para as operações de escavação, carga, 

transporte e classificação dos materiais escavados para a implantação da rede de 

drenagem, em conformidade com o projeto. 

 

MATERIAL 

 

 

Procedente da escavação do terreno natural constituído por solo, 

alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. Estes materiais deverão ser 

depositados em locais pré-determinados, de preferência em locais nas 

proximidades. Deverá ser depositadas em “montões” separadas por tipo de 

material. 

 

EQUIPAMENTO 

 

 

A escavação do corte será executada mediante a utilização racional de 

equipamento adequado, que possibilite a execução dos serviços sob as condições 

especificadas e produtividade requerida. 

Utilizam-se, em geral, tratores equipados retroescavadeira ou tratores de 

esteiras equipados com conchas escavadeiras, estes utilizados geralmente para 

profundidades maiores que 3,0 m. 

 

EXECUÇÃO 
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As operações de cortes e escavação compreendem: 

– Escavação compreenderá a remoção dos materiais constituintes do 

terreno natural até as linhas e cotas especificadas no projeto e ainda a carga, 

transporte e descarga do material nas áreas e depósitos previamente aprovados 

pela FISCALIZAÇÃO e de acordo com as indicações técnicas de projeto. 

– Transporte dos materiais escavados para aterros ou bota-foras. 

– Retirada de camadas de má qualidade visando preparo da fundação dos 

aterros, de acordo com indicações do projeto. 

Estes materiais transportados para locais previamente indicados, de modo 

a não causar transtorno à obra, em caráter temporário ou definitivo. 

– O desenvolvimento da escavação se dará em face da utilização 

adequada, ou da rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas serão 

transportados para constituição dos aterros aqueles que, pela classificação e 

caracterização efetuadas nos cortes sejam compatíveis com as especificações da 

execução dos aterros, em conformidade com o projeto. 

– Atendido o projeto e, sendo técnica e economicamente aconselhável, as 

massas em excesso, removidas desde a etapa inicial dos serviços, que 

resultariam em bota-foras, poderão ser integradas aos aterros, mediante 

compactação adequada, constituindo alargamentos de plataforma, com 

suavização dos taludes ou bermas de equilíbrio. 

– As massas excedentes, que não se destinarem ao fim indicado no 

parágrafo anterior, serão objeto de remoção, de modo a não constituírem ameaça 

à estabilidade da via, e nem prejudicarem o aspecto paisagístico ou meio 

ambiente da região. 

 

3.2. REATERRO APILOADO EM CAMADAS (contenção) 

 

O reaterro das valas deverá ser processado até o restabelecimento dos 

níveis anteriores das superfícies originais ou da forma designada pelos desenhos 

de projeto e/ou da FISCALIZAÇÃO. 
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As valas SOMENTE poderão ser fechadas após inspeção da 

FISCALIZAÇÃO. 

O volume a ser aterrado com material de jazida de 1ª qualidade deverá 

seguir os seguintes critérios: 

O material do aterro deve ser isento de materiais orgânicos (raízes, 

gravetos, etc) e corpos estranhos (pedras, torrões duros, etc). Esse material 

deverá ser cuidadosamente apiloado em camadas não superiores a 0,20 m 

utilizando-se processo dinâmico, “sapo” mecânico ou placa vibratória e onde não 

for possível o uso de placa vibratória poderá ser com soquetes manuais. 

O material de reaterro poderá ser granular, e deverá ser compactado em 

toda a largura da vala, devendo ser colocado até a mesma cota em ambos os 

lados da tubulação, simultaneamente, a fim de evitar cargas desiguais e o 

deslocamento da mesma. A diferença nas cotas do material de assentamento em 

cada lado do tubo nunca deverá exceder 0,15 m. 

As camadas finais junto à superfície deverão ser executadas, segundo sua 

finalidade (pavimento, calçada, jardim, etc) em atendimento às diretrizes do projeto 

e/ou de FISCALIZAÇÃO. 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 

O reaterro de valas será medido pelo volume geométrico em metros 

cúbicos por horizonte (apiloamento manual e/ou mecânico), considerando quando 

for o caso, o fornecimento de material de jazida. 

 

4. ESTRUTURA METÁLICA 

 

 

4.1. CARACTERÍSTICAS E DIMENSÕES DO MATERIAL 

 

 

No que tange à metodologia executiva a superestrutura será composta por 

longarinas metálicas (astm a572) de perfil “W” conforme projeto, com seção 
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transversal inicial em forma retangular as quais receberão posteriormente laje 

superior e transversinas através de concretagem “in loco” conformando a seção 

transversal final. 

No encontro das longarinas com os Pilares haverá um aparelho de apoio 

“NEOPRENE” (Elastômero), permitindo uma adequada transferência de carga 

evitando o atrito direto. Sua dimensão mínima é 48 mm de espessura, que 

transferirá as cargas para os Pilares e os Pilares transferirão as cargas para as 

fundações. 

A CONTRATADA da estrutura metálica poderá substituir os perfis que 

indicados nos Documentos de PROJETO de fato estejam em falta na praça. 

Sempre que ocorrer tal necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, 

constituídos do mesmo material, e com estabilidade e resistência equivalentes às 

dos perfis iniciais. Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser 

previamente submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Caberá ao fabricante da 

estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil de peças tracionadas 

ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para qualquer outra 

finalidade. Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das 

informações contidas nos Documentos de projeto. 

As soldas deverão ser executadas e inspecionadas conforme AWS D1. 1, 

última edição, salvo menção do contrário. Deverá ser utilizada solda de filete em 

todo o contorno das peças de contato, com dimensão nominal mínima (perna de 

filete) igual à de menor espessura dos contatos de ligação. Para chapas <6,35mm, 

utilizar (espessura da chapa). Para chapas ≥ 6,35mm, utilizar (espessura da chapa 

– 1,50mm). Usar eletrodos AWS E70XX ou similar. 

 

4.2. TRANSPORTE 

 

Transporte e Armazenamento Deverão ser tomados precauções 

adequadas para evitar amassamento, distorções e deformações das peças 

causadas por manuseio impróprio durante o embarque e armazenamento da 

estrutura metálica.  Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser 

providas de contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento. 



69
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 2269 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

20 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 
 

 

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da 

montagem, de acordo com a solicitação do responsável pela fiscalização da obra. 

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser 

cuidadoso, de modo a se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que 

sofrerem avarias deverão ser reparadas ou substituídas, de acordo com as 

solicitações da FISCALIZAÇÃO. Os serviços de montagem deverão obedecer 

rigorosamente às medidas lineares e angulares, alinhamentos, prumos e 

nivelamento.  

 

4.3. GARANTIA 

O fabricante deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os 

elementos fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 

5 (cinco) anos, contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS. 

 

4.4. PINTURA 

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta 

de gorduras, umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos 

de solda, carepa de laminação, furos, etc... A preparação da superfície constará 

basicamente de jateamento abrasivo, de acordo com as melhores Normas 

Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais: - deverão ser removidas 

antecipadamente todas as carepas de laminação, pingos de solda, rebarbas, etc... 

Depois da preparação adequada da superfície deverão ser aplicadas 2 demãos de 

primer epóxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte 

alquídico também com 40 micras de espessura em cada demão. Deverão ser 

respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos 

fabricantes. Para a cor do esmalte alquídico ver desenhos de arquitetura.  

Inspeção e testes: Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e 

aceitação por parte da FISCALIZAÇÃO.  

 

5. GUARDA-CORPO 
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Serão executados guarda-corpos ao longo de toda a extensão da ponte, 

nas duas laterais, construídos com tubos industriais metálicos com diâmetro e 

intertravados de acordo com o projeto, fornecendo assim maior segurança e 

proteção aos seus usuários.  

Guarda rodas: Deverão ser executados conforme projeto nas bordas da 

estrutura, devendo ser observados os espaçamentos dos tabuleiros.  

 

6. SINALIZAÇÃO VERTICAL 

 

OBJETIVO 

 

 

A presente especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o 

método construtivo para a execução de sinalização vertical na pista, 

compreendendo placas orientativas, regulamentação e de advertência, placas 

indicativas de ruas, etc. 

 

MATERIAIS 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 

As placas de regulamentação terão suas dimensões conforme 

estabelecido nas normas do CNT e terão suas dimensões especificadas no 

projeto. 

Serão executadas em chapa de aço 1010 ou 1020 e semimanufaturado na 

espessura de 1,25mm (um milímetro e vinte e cinco centésimos), bitola número 

16, galvanizada, com no mínimo 250 (duzentos e cinqüenta) gramas de zinco por 

metro quadrado, fabricada de acordo com o disposto na NBR-11904 da ABNT. 

As placas de regulamentação serão totalmente refletivas, com película 

refletiva com durabilidade mínima de 07 anos. 

Verso da placa pintada na cor preta semi-fosco com esmalte sintético de 
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1ª linha ou similar com secagem em estufa a 140° C. 

O sistema de fixação das placas de regulamentação será através de dois 

parafusos de cabeça sextavada zincado eletroliticamente, de diâmetro de 8 mm, 

comprimento de 75 mm dotado de porca e duas arruelas lisas também zincadas 

eletroliticamente. 

Os postes de suporte serão em tubo metálico com seção circular, 

espessura de parede de 2 mm (dois milímetros), diâmetro externo de 2” (duas 

polegadas), comprimento de 3m (três metros), com sistema anti-giro galvanizados 

a fogo. 

O fornecedor deverá dar garantia por 01 (um) ano contra defeitos de 

fabricação da chapa, contra defeitos de pintura, impressão, aplicação de película e 

desgaste do sistema de fixação. 

Para acompanhamento da performance do material instalado, o 

fornecedor deverá entregá-lo com algum tipo de identificação indelével do 

fabricante ou revendedor. 

A identificação deverá apresentar dimensões não superiores a 25 (vinte e 

cinco) cm2, confeccionada em material à escolha do fabricante: etiqueta plástica, 

impressão em “silk screen”, impressão em baixo relevo, etc. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

A medição da sinalização vertical será realizada por unidade instalada e 

metro quadrado. 

 

 

7. ESPECIFICAÇÃO PARA ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO NO 

LOCAL 

 

7.1. GENERALIDADES 

 

Estas especificações abrangem a execução do concreto armado na obra, 

referente às concretagens de todos os elementos de concreto envolvidos, quanto 

ao fornecimento de materiais, manufatura, cura e proteção do mesmo para cada 
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caso deverão ser seguidas as normas, especificações e métodos brasileiros 

específicos. Na leitura e interpretação do projeto estrutural, será levado em conta 

que os mesmos obedecerão às normas estruturais da ABNT, na sua forma mais 

recente, aplicáveis ao caso. Serão observadas e obedecidas rigorosamente todas 

as particularidades dos projetos arquitetônico e estrutural, a fim de que haja 

perfeita concordância na execução dos serviços. A execução de qualquer parte da 

estrutura de acordo com projetos fornecidos implicará integral responsabilidade da 

construtora pela sua resistência e estabilidade. Nenhum conjunto de elementos 

estruturais poderá ser concretado sem a prévia e minuciosa verificação por parte 

da construtora e da fiscalização das perfeitas disposições, dimensões, ligações e 

escoramentos das formas e armaduras correspondentes, bem como do exame da 

correta colocação de canalização elétrica, esperas metálicas e outras que 

eventualmente serão embutidas na massa de concreto. As passagens dos tubos e 

dutos através de vigas e outros elementos estruturais deverão obedecer 

rigorosamente ao projeto, não sendo permitida mudança em suas posições. 

Sempre que a fiscalização tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos 

da estrutura, poderá solicitar provas de carga para se avaliar a qualidade e 

resistência das peças, custos este que ficarão a cargo da construtora. A 

construtora locará a estrutura com todo o rigor, sendo responsável por qualquer 

desvio de alinhamento, prumo ou nível, e correrá por sua conta a demolição, bem 

como a reconstrução dos serviços julgados imperfeitos pela fiscalização. Antes de 

iniciar os serviços, a construtora deverá verificar as cotas referentes ao 

nivelamento e locação do projeto, referência de nível, tomada no local juntamente 

com a fiscalização. 

 

7.2. MATERIAIS COMPONENTES 

 

As barras de aço utilizadas para as armaduras das peças de concreto 

armado, bem como sua montagem, deverão atender às prescrições das normas 

brasileiras que regem o assunto. De modo geral, as barras de aço deverão 

apresentar suficiente homogeneidade quanto as suas características geométricas 

e não apresentar defeitos prejudiciais tais como bolhas, fissuras, esfoliações e 
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corrosão. Nos elementos de concreto deverão ser usado concreto com fck de 30 

mpa. O controle de qualidade deve ser feito de acordo com as normas da ABNT. 

Os resultados do controle de qualidade do concreto devem ser entregue a 

fiscalização. O concreto deverá obedecer ao slump test e fator água cimento 

especificado em projeto. A trabalhabilidade é determinada através do ensaio de 

abatimento ou "slump-test". 

  AGREGADOS 

a) Agregado miúdo 

 

Utilizar-se-á a areia natural quartzosa ou areia artificial resultante da 

britagem de rochas estáveis, com uma granulometria que se enquadre no 

especificado nas normas da ABNT. Deverá estar isenta de substâncias nocivas à 

sua utilização, tais como mica, materiais friáveis, gravetos, matéria orgânica, 

torrões de argila e outras. 

 

b) agregado graúdo 

Será utilizada a pedra britada, proveniente do britamento de rochas sãs, 

isentas de substâncias nocivas ao seu emprego, tais como: torrões de argila, 

material pulverulento, gravetos e outras. Sua composição granulométrica 

enquadrar-se-á no especificado nas normas da ABNT. 

 

ÁGUA 

 

Água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, 

sais, álcalis, ácidos, óleos, matérias orgânicas ou qualquer outra substancia 

prejudicial à mistura. Em principio, a água potável pode ser utilizada. Sempre que 

se suspeitar de que a água local ou a disponível possa conter substâncias 

prejudiciais, análises fisico-químicas deverão ser providenciadas. 

 

CIMENTO 
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O cimento empregado no preparo do concreto satisfará as especificações 

e os ensaios da ABNT. O armazenamento do cimento na obra será feito de modo 

a eliminar a possibilidade de qualquer dano total ou parcial, ou ainda misturas de 

cimento de diversas procedências ou idades. O prazo máximo para 

armazenamento em locais secos e ventilados é de 30 dias. Vencido esse prazo, o 

cimento somente poderá ser usado com a aprovação da fiscalização, que 

inclusive, indicará quais as peças se houver que receberão concreto com cimento 

além daquela idade.  

 

ARMAZENAMENTO 

 

De uma forma geral, os materiais deverão ser armazenados de forma a 

assegurar as características exigidas para seu emprego e em locais que não 

interfiram com a circulação nos canteiros. 

 

7.3. FORMAS 

 

O projeto das formas e seus devidos escoramentos (caso seja necessário) 

serão de exclusiva responsabilidade da empreiteira. A fiscalização não autorizará 

o início dos trabalhos antes de ter recebido e aprovado os planos e projetos 

correspondentes. A execução das formas deverá atender às prescrições da NBR 

6118 e às das demais normas pertinentes aos materiais empregados (madeira e 

aço). As formas e seus escoramentos deverão ter suficiente resistência para que 

as deformações, devido à ação das cargas atuantes e das variações de 

temperatura e umidade, sejam desprezíveis. 

As formas serão construídas corretamente para reproduzir os contornos, 

as linhas e as dimensões requeridas no projeto estrutural. Garantir-se-á a 

estanqueidade das formas, de modo a não permitir as fugas de natas de cimento. 

A amarração e o espaçamento das formas deverão ser feito de modo a garantir a 

estabilidade da caixaria, impedindo deformações. A ferragem será mantida 

afastada das formas por meio de pastilhas de concreto. As formas deverão ser 
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providas de escoramentos e travamento convenientemente dimensionados e 

dispostos de modo a evitar deformações. Obedecer-se-ão as prescrições contidas 

na NBR 6118 

 

 

7.4. LANÇAMENTO DO CONCRETO 

 

Antes do lançamento do concreto, conferir-se-ão as medidas e as 

posições das formas, a fim de assegurar que a geometria da estrutura 

corresponda ao projeto, com tolerâncias previstas na nbr 6118 as superfícies que 

ficarão em contato com o concreto serão limpas, livres de incrustações de nata ou 

outros materiais estranhos. As formas absorventes serão convenientemente 

molhadas até a saturação, fazendo-se filtros para escoamento de água em 

excesso. 

 

 

7.5. ARMADURAS 

 

As armaduras constituídas por vergalhões de aço de tipo e bitolas 

especificadas em projeto deverão obedecer rigorosamente aos preceitos das 

normas e especificações da ABNT. Para efeito de aceitação de cada lote de aço, a 

empreiteira providenciará a realização dos correspondentes ensaios de 

dobramento e tração, através de laboratório idôneo. Os lotes serão aceitos ou 

rejeitados de acordo com a conformidade dos resultados dos ensaios com as 

exigências da ABNT. A contrutora deverá fornecer armar e colocar todas as 

armaduras de aço, incluindo estribos, fixadores, arames, amarrações e barras de 

ancoragem, travas, emendas por superposição ou solda, e tudo o mais que for 

necessário à perfeita execução desses serviços de acordo, com as indicações do 

projeto ou determinações da fiscalização. O dobramento das barras, inclusive para 

ganchos, deverá ser feito com raios de curvatura previstos na NBR 6118. As 

emendas de barras da armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no 

projeto, respeitando-se as prescrições da ABNT. 
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7.6. COBRIMENTO 

 

Qualquer armadura, inclusive de distribuição, de montagem e estribos, 

terá cobrimento de concreto nunca menor que as espessuras prescritas em 

projeto. Para garantia do recobrimento mínimo preconizado em projeto, serão 

utilizadas pastilhas de concreto com espessuras iguais ao cobrimento previsto. A 

resistência do concreto das pastilhas deverá ser igual ou superior a do concreto 

das peças as quais serão incorporadas. As pastilhas serão providas de arames 

para fixação nas armaduras. 

 

 

7.7. PREPARO DO CONCRETO 

 

O preparo do concreto será executado através de equipamento apropriado 

e convenientemente dimensionado em função das quantidades e prazos 

estabelecidos para a obra. O concreto empregado na execução das peças deverá 

satisfazer rigorosamente as condições de resistência especificada, durabilidade e 

impermeabilidade adequada às condições de exposição, assim como obedecer, 

além destas especificações, as recomendações das normas vigentes na ABNT. 

Será exigido o emprego de material de qualidade rigorosamente uniforme, 

agregados de uma só procedência, correta utilização dos agregados graúdos e 

miúdos, de acordo com as dimensões das peças a serem concertadas; fixação do 

fator água-cimento, tendo em vista a resistência e a trabalhabilidade do concreto, 

compatível com as dimensões e acabamento das peças. No caso de uso de 

aditivos aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores de ar e 

impermeabilizantes, esses serão prescritos pela fiscalização em consonância com 

o projeto estrutural. Vedar-se-á o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio. 

Cimentos especiais, tais como os de alta resistência inicial, só poderão ser 

utilizados com a autorização da fiscalização, cabendo à empreiteira apresentar 
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toda a documentação, em apoio e justificativa da utilização pretendida. Os ensaios 

para caracterização dos materiais e os testes para fixação dos traços, serão 

realizados por laboratório idôneo e os resultados apresentados para aprovação da 

fiscalização antes do início de cada etapa do trabalho.  

Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina serão 

previamente testados para comprovação de sua adequação ao traço adotado. O 

controle de resistência do concreto obedecerá ao exposto na NBR 6118. Todos os 

materiais componentes do concreto serão dosados ou proporcionados de maneira 

a produzir uma mistura trabalhável em que as quantidades de cimento e água 

sejam mínimas necessárias para obtenção de um concreto denso, resistente e 

durável. 

 Na dosagem, cuidados especiais deverão ser tomados a fim de que a 

elevação da temperatura seja a mínima possível. O concreto preparado no 

canteiro de serviços deverá ser misturado em betoneiras, por possibilitarem maior 

uniformidade e rapidez na mistura. O amassamento mecânico em canteiro durará, 

sem interrupção, o tempo necessário para permitir a homogeneização da mistura 

de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos; a duração necessária 

aumenta com o volume da amassada e será tanto maior quanto mais seco o 

concreto. O tempo mínimo para o amassamento deverá atender a ABNT e a 

adição da água será efetuada sob o controle da fiscalização. Caso a mistura do 

concreto seja realizada em usina, esta deverá ser acompanhada no local por 

técnicos especialmente designados pela empreiteira e pela fiscalização. 

 

 

7.8. ADENSAMENTO 

 

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser 

vibrado com equipamento adequado à sua trabalhabilidade. O adensamento 

cuidado para que o concreto preencha todos os vazios das formas. Durante o 

adensamento tomar-se-ão as precauções necessárias para que não se formem 

nichos ou haja segregação dos materiais; dever-se-á evitar a vibração da 

armadura para que não se formem vazios ao seu redor, com prejuízo da 
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aderência. O adensamento do concreto se fará por meio de equipamentos 

mecânicos através de vibradores de imersão, de configuração e dimensões 

adequadas às várias peças a serem preenchidas, a critério da fiscalização, para 

as lajes, poderão ser utilizados vibradores de placa. 

 

 

7.9. CURA 

 

Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas, 

com o objetivo de impedir a perda da água destinada à hidratação do cimento. 

Durante o período de endurecimento do concreto, suas superfícies deverão ser 

protegidas contra chuvas, secagem, mudanças bruscas de temperatura, choques 

e vibrações que possam produzir fissuras ou prejudicar a aderência. O método de 

cura dependerá das condições no campo e do tipo de estrutura em questão, 

devendo obedecer às normas da ABNT. 

 

7.10. DESFORMA 

 

As formas serão mantidas no local até que o concreto tenha adquirido 

resistência para suportar com segurança seu peso próprio e as demais cargas 

atuantes, e as superfícies tenham suficiente dureza para não sofrerem danos na 

ocasião da sua retirada. A contrutora providenciará a retirada das formas, 

obedecendo a NBR 6118, de maneira a não prejudicar as peças executadas. 

 

 

7.11. REPAROS 

 

No caso de falhas nas peças concretadas, serão providenciadas medidas 

corretivas, compreendendo demolição, remoção do material demolido e 

recomposição com emprego de materiais adequados, a serem aprovados pela 
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fiscalização, à vista de cada caso. As pequenas cavidades, falhas menores ou 

imperfeições que eventualmente resultarem nas superfícies, será reparado de 

maneira a se obter as características do concreto. A programação e execução de 

reparos serão acompanhadas e aprovadas pela fiscalização. As rebarbas e 

saliências maiores que eventualmente ocorrerem será eliminado. 

Aceitação da estrutura satisfeitas as condições do projeto e destas especificações, 

a aceitação da estrutura far-seá mediante as prescrições da nbr 6118. 

 

8. RECUPERAÇÃO DE ÁREA DE CONQUISTA E CANTEIRO 

 

 

Proceder à recuperação geral de áreas ocupadas provisoriamente, com 

remoção de pisos e áreas concretadas, remoção de entulhos em geral, remoção 

da drenagem superficial provisória e regularização da topografia do terreno. 

Enviar todo entulho existente para o local devidamente licenciado para 

essa finalidade. 

 

9. ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO 

 

Os serviços serão aceitos pela FISCALIZAÇÃO se estiverem de acordo 

com a Especificação, ou com as tolerâncias admitidas, e serão rejeitados em caso 

contrário. 

Os serviços rejeitados serão corrigidos ou complementados. 

 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A EXECUTORA é responsável pela segurança e solidez na obra até sua 

correta aceitação. 

A aceitação e medição dos serviços são condicionadas a inspeção da 

FISCALIZAÇÃO e apresentação dos ensaios exigidos para conferência da regular 
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execução e qualidade conforme normas do DNIT e ABNT em vigor. 

Poderá ser exigido pela FISCALIZAÇÃO que serviços sejam executados 

com supervisão in loco da FISCALIZAÇÃO, sendo condição para aceitação dos 

trabalhos. Caso a FISCALIZAÇÃO esteja indisponível no momento da execução, 

poderá decidir por adiar a execução dos trabalhos ou que a EXECUTORA 

comprove a regular execução com registro fotográfico e/ou vídeo. 

Integram cumulativamente as exigências e especificações deste memorial 

as peças gráficas e detalhes dos projetos, o Orçamento e as composições 

indicadas, os Memoriais Descritivos e o Contrato. Os casos conflitantes serão 

decididos pela FISCALIZAÇÃO, levando em conta a eficiência, qualidade e a 

melhor técnica. 

 

São documentos que devem estar presentes na Obra em tempo integral: 

 

 

• Livro de ordem (Diario de obra); 

• ART de execução e Fiscalização; 

• Projetos e Detalhamentos gráficos. 

 

O Diário de Obra é peça integrante da execução da obra e documento 

principal de execução e fiscalização. O Diário de Obra deverá ser escrito a mão e 

diariamente, não sendo permitida outra forma de apresentação e, invariavelmente, 

deve estar presente na Obra em tempo integral. Será exigida a assinatura das 

folhas pelo Preposto da EXECUTORA (Encarregado), responsável técnico pela 

execução dos serviços e pelo responsável técnico pela FISCALIZAÇÃO, sendo 

destacadas as vias e, juntamente com os ensaios de laboratório e demais 

documentos de controle tecnológico, integrarão documentos precípuos para 

Medição dos serviços. 

As Medições serão realizadas APENAS quando atingida a meta mensal 

dos serviços planejados conforme cronograma físico-financeiro. 

A FISCALIZAÇÃO poderá reprovar a utilização de insumo na obra nos 
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casos de desacordo com o projeto, inferior qualidade ou por estar fora dos 

padrões de Obras do Município, mesmo que constatado em simples inspeção 

visual. Podendo ainda exigir a abertura ou demolição de itens para que seja 

comprovada a qualidade e conformidade, podendo ou não substituir comprovação 

através de ensaios de laboratório. 

 

Urandi, 14 de junho de 2022. 

 
 
 

Responsável Técnico 

Henrique de Souza Rodrigues 

Engenheiro Civil       CREA – 141978497-8 
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PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
04-22 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE 

POÇÕES

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

353.223,04 
1. SINAPI CONSTRUÇÃO DE PONTE - - BDI 1 - 353.223,04 
1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 27.990,03 
1.1.1. SINAPI 100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 160,00                109,34 BDI 1 133,50 21.360,66 
1.1.2. ORSE 51 PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA M2 2,00                371,73 BDI 1 453,88 907,76 

1.1.3. ORSE 50
 Locação de construção de edificação até 200m2, inclusive execução de 
gabarito de madeira

M2 70,00                    9,36 BDI 1 11,43 800,00 

1.1.4. ORSE 04654
Locação de container - Almoxarifado sem banheiro - 6,00 x 2,40m - Rev 
02_02/2022

MÊS 4,00             1.000,00 BDI 1 1.221,00 4.884,00 

1.1.5. SINAPI 98525
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS.AF_05/2018

M2 70,00                    0,44 BDI 1 0,54 37,61 

1.2. SINAPI MOVIMENTAÇÃO DE TERRA - -                        -   BDI 1 - 67.151,48 

1.2.1. SINAPI 90090

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 4,5 M ATÉ 
6,0 M(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

M3 74,88                  10,47 BDI 1 12,78 957,26 

1.2.2. SINAPI 94319
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016

M3 576,00                  94,12 BDI 1 114,92 66.194,22 

1.3. SINAPI INFRAESTRUTURA - -                        -   BDI 1 - 41.434,01 

1.3.1. SINAPI 96616
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017

M3 1,39                634,32 BDI 1 774,50 1.076,56 

1.3.2. ORSE 7582  Forma plana para sapatas, em madeira maciça, 02 usos, inclusive escoramento M2 102,00                  94,42 BDI 1 115,29 11.759,26 

1.3.3. SINAPI 96543
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 21,00                  20,15 BDI 1 24,60 516,67 

1.3.4. SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 597,00                  15,25 BDI 1 18,62 11.116,29 

1.3.5. SINAPI 96547
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 188,00                  12,85 BDI 1 15,69 2.949,69 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE POÇÕES

SALVADOR URANDI/BA

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação

BDI 1
22,10%

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE POÇÕES

PMv3.0.4 1 / 4



83
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 2269 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

I

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
04-22 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE 

POÇÕES

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

353.223,04 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE POÇÕES

SALVADOR URANDI/BA

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação

BDI 1
22,10%

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE POÇÕES

1.3.6. ORSE 11486
 Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado na 
infraestrutura

m3 26,50                433,16 BDI 1 528,89 14.015,54 

1.4. ORSE MESOESTRUTURA - -                        -   BDI 1 - 52.593,01 

1.4.1. ORSE 7467
Forma plana para pilares, em compensado resinado de 14mm, 02 usos, 
inclusive escoramento

M2 45,00                  99,93 BDI 1 122,01 5.490,65 

1.4.2. SINAPI 96544
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 73,70                  18,58 BDI 1 22,69 1.671,97 

1.4.3. SINAPI 96545
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 396,40                  17,17 BDI 1 20,96 8.310,36 

1.4.4. SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 230,40                  15,25 BDI 1 18,62 4.290,11 

1.4.5. SINAPI 96547
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 432,00                  12,85 BDI 1 15,69 6.778,02 

1.4.6. ORSE 03346
Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura

M3 47,50                449,19 BDI 1 548,46 26.051,90 

1.5. ORSE SUPERESTRUTURA - -                        -   BDI 1 - 161.596,17 

1.5.1. ORSE 7522
Forma plana para lajes, em compensado resinado de 14mm, 02 usos, inclusive 
escoramento

M2 57,60                  96,64 BDI 1 118,00 6.796,65 

1.5.2. SINAPI 96543
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 2,40                  20,15 BDI 1 24,60 59,05 

1.5.3. SINAPI 96544
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 154,00                  18,58 BDI 1 22,69 3.493,67 

1.5.4. SINAPI 96545
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1.434,60                  17,17 BDI 1 20,96 30.075,77 

1.5.5. SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 739,20                  15,25 BDI 1 18,62 13.764,09 

1.5.6. SINAPI 96547
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 306,24                  12,85 BDI 1 15,69 4.804,86 

1.5.7. ORSE 03346
Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura

M3 17,52                449,19 BDI 1 548,46 9.609,04 

PMv3.0.4 2 / 4
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I

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
04-22 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE 

POÇÕES

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

353.223,04 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE POÇÕES

SALVADOR URANDI/BA

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação

BDI 1
22,10%

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE POÇÕES
1.5.8. ORSE 13073 Perfil u dobrado de chapa udc simples- 100 x 50 x 3 mm com solda M 16,00                  52,64 BDI 1 64,27 1.028,38 
1.5.9. COMPOSIÇÃO 001 PERFIL METÁLICO W460X52 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO KG    507,00                  14,29 BDI 1 17,45 8.846,18 
1.5.10. COMPOSIÇÃO 002 PERFIL METÁLICO W610X195 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 24,00             2.658,41 BDI 1 3.245,92 77.902,05 

1.5.11. SINAPI 92335
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 50 (2"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 25,00                128,24 BDI 1 156,58 3.914,53 

1.5.12. SINAPI 100729
PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE 
PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_P

M2 29,28                  17,01 BDI 1 20,77 608,12 

1.5.13. SINAPI 100743
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA  (POR DEMÃO). AF_01/2020_P

M2 1,98                    8,89 BDI 1 10,85 21,49 

1.5.14. SINAPI-I 430
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 125 MM, 
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

UN    12,00                  10,96 BDI 1 13,38 160,59 

1.5.15. SINAPI-I 12888
APARELHO DE APOIO DE NEOPRENE FRETADO, 60 X 45 X 7,6 CM, COM 
FRETAGEM DE ACO DE 4 MM INTERCALADAS COM ELASTOMERO DE 11 
MM E REVESTIMENTO FINAL COM ELASTOMERO DE 6 MM

DM3 4,00                104,77 BDI 1 127,92 511,70 

1.6. SINAPI SERVIÇOS FINAIS - -                        -   BDI 1 - 2.458,34 
1.6.1. ORSE 2450 Limpeza geral M2 70,00                    2,17 BDI 1 2,65 185,47 
1.6.2. ORSE 5  Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m UN 1,00             1.861,48 BDI 1 2.272,87 2.272,87 

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

URANDI/BA

PMv3.0.4 3 / 4



85
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 2269 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

I

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE
04-22 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE 

POÇÕES

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

353.223,04 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE POÇÕES

SALVADOR URANDI/BA

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação

BDI 1
22,10%

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE POÇÕES
Nome: Henrique de Souza Rodrigues
CREA/CAU: 141978497-8

Data ART/RRT: 0
terça-feira, 14 de junho de 2022

PMv3.0.4 4 / 4
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PROPONENTE TOMADOR DESCRIÇÃO DO LOTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

10/21 11/21 12/21 01/22 02/22 03/22 04/22 05/22 06/22 07/22 08/22 09/22
1. CONSTRUÇÃO DE PONTE  353.223,04 % Período: 13,63% 19,17% 13,31% 53,89% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  27.990,03 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
100,00%

1.2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  67.151,48 % Período: 30,00% 70,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
30,00% 70,00%

1.3. INFRAESTRUTURA  41.434,01 % Período: 0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
50,00% 50,00%

1.4. MESOESTRUTURA  52.593,01 % Período: 0,00% 0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
50,00% 50,00%

1.5. SUPERESTRUTURA  161.596,17 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
100,00%

1.6. SERVIÇOS FINAIS  2.458,34 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
100,00%

%: 13,63% 19,17% 13,31% 53,89% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 48.135,47 67.723,05 47.013,51 190.351,01 - - - - - - - - 
%: 13,63% 32,80% 46,11% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 48.135,47 115.858,52 162.872,03 353.223,04 353.223,04 353.223,04 353.223,04 353.223,04 353.223,04 353.223,04 353.223,04 353.223,04 

Local Responsável Técnico
Nome: Henrique de Souza Rodrigues
CREA/CAU: 141978497-8

Data ART/RRT: 
terça-feira, 14 de junho de 2022

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE 
POÇÕES

 Valor (R$) Parcelas:

URANDI/BA

Período:

Acumulado:

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

APELIDO EMPREENDIMENTO

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE POÇÕES

Total:    R$ 353.223,04

Item Descrição

PMv3.0.4 1 / 1
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,80%
SG 0,74%
R 0,97%

DF 1,21%
L 7,88%

CP 3,65%
ISS 2,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 22,10%
BDI DES 22,10%

Observações:

Data

Nome: Henrique de Souza Rodrigues
CREA/CAU: 141978497-8
ART/RRT: 0

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

URANDI/BA terça-feira, 14 de junho de 2022
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE POÇÕES / CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO 
POVOADO DE POÇÕES

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
PROPONENTE / TOMADOR

PMv3.0.4 1 / 1



88
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 2269 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20220189965

INICIAL

1. Responsável Técnico

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1419784978

Registro: 3000109739BA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40

RUA SEBASTIAO ALVES SANTANA Nº: 57

Complemento: SALA CENTRO ADMINISTRATIVO Bairro: CENTRO

Cidade: URANDI UF: BA CEP: 46350000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO POÇÕES Nº: S/N

Complemento: Bairro: ZONA RURAL

Cidade: URANDI UF: BA CEP: 46350000

Data de Início: 15/07/2022 Previsão de término: 15/07/2023 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40

4. Atividade Técnica

17 - Elaboração Quantidade Unidade

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #148 - PONTES,
VIADUTOS OU ELEVADOS METÁLICO

12,00 metros

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS
> #148 - PONTES, VIADUTOS OU ELEVADOS METÁLICO

12,00 metros

13 - Fiscalização Quantidade Unidade

111 - Execução de Obra Técnica > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E
AFINS > #148 - PONTES, VIADUTOS OU ELEVADOS METÁLICO

12,00 metros

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Implantação de ponte em estrutura mista, no Povoado de Poções, CONVÊNIO: 558/2022

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA DAS ENTIDADES

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - CPF: 071.300.875-01

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI - CNPJ: 13.982.632/0001-40

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 16/08/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 54819100

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 89z45
Impresso em: 17/08/2022 às 09:25:43 por: , ip: 189.85.127.60

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia

Urandi-BA 17 Agosto 2022
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TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – 

CAR, EMPRESA PÚBLICA VINCULADA À SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE URANDI. 

 

 

 

Termo de Convênio que entre si celebram a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E 
AÇÃO REGIONAL - CAR, Empresa Pública vinculada à Secretaria de Desenvolvimento 
Rural - SDR, com sede nesta Capital, na Avenida Luiz Viana Filho, 250 - Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.221.247/0001-80, neste ato 
representada pelo seu Diretor Presidente - WILSON JOSÉ VASCONCELOS DIAS, carteira 
de identidade nº 2.725.610-37, expedida pela SSP/BA, CPF/MF nº 355.114.945-34, 
devidamente autorizado pelo seu Estatuto Social e pelo Decreto Governamental s/n° de 
16/01/2015, publicado no Diário Oficial do Estado, edição de 17/01/2015, doravante 
denominada simplesmente CAR, a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL – 
SDR, com sede nesta Capital, Centro Administrativo da Bahia – CAB, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 21.730.638/0001-58, neste ato representada por seu Titular - JEANDRO 
LAYTYNHER RIBEIRO, devidamente autorizado pelo Decreto Governamental n° 21.285 de 
30/03/2022, publicado no Diário Oficial do Estado, edição de 31/03/2022, doravante 
denominada simplesmente SDR e a PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.982.632/0001-40, estabelecida 
na Rua Sebastião Alves Santana, N° 57, no município de Urandi, neste ato representada por 
seu Prefeito – WARLEI OLIVIERA DE SOUZA, carteira de identidade nº 1303791315, 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF nº 037.105.975-52, em conjunto PARTÍCIPES e 
separadamente CONCEDENTE e CONVENENTE, respectivamente,  resolvem celebrar o 
presente Convênio, sujeitando-se, no que couber, aos termos da Lei Federal nº. 8.666/93, 
de 21/06/93, da Lei Estadual nº. 9.433, de 01/03/2005, e do Decreto Estadual nº. 9.266, de 
14/12/2004, e suas alterações, mediante as cláusulas e condições abaixo. 
 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Convênio tem por objetivo a cooperação técnica e financeira entre a 

CONCEDENTE e a CONVENENTE visando a implantação de ponte em estrutura mista, no 

Povoado  de Poções, no município Urandi, de acordo com o Plano de Trabalho e seus 

anexos, que integram o presente instrumento para todos os fins de direito,  o qual aceito 

pelos PARTÍCIPES passa a integrar este Convênio como se aqui estivesse literalmente 

transcrito. 

  

CAR/AJU 

Convênio n° 

558/2022 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
Os PARTÍCIPES se comprometem a:  
 
I – CONCEDENTE: 

a) promover o repasse dos recursos financeiros para a CONVENENTE, previsto na 
Clausula Terceira,  correspondente e consentâneo com o respectivo Plano de 
Trabalho e cronograma de desembolso de despesas;  

b) receber, analisar e dar parecer ou emitir pronunciamento técnico sobre as prestações 
de contas apresentadas pela CONVENENTE; 

c) promover, através de um técnico da CAR/SEDE ou de uma unidade CAR/REGIONAL 
o acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, 
devendo exercer tais atividades por meio de relatórios, inspeções, visitas e 
constatação formal da satisfatória realização do objeto do Convênio; 

d) emitir parecer técnico quanto à execução dos serviços previstos neste Convênio; 
e) publicar o extrato do convênio no DOE em até 20 (vinte) dias após a sua assinatura; 
f) registrar a CONVENENTE no SICON como suspensa pela administração, por motivo 

de inadimplência, quanto comprovado indício de irregularidade na aplicação dos 
recursos do Convênio;  

 
II – CONVENENTE 
 

a) executar o objeto do Convênio de acordo com o Plano de Trabalho e seus anexos 
e aplicar os recursos financeiros repassados pelo Estado da Bahia/CAR  
exclusivamente no seu cumprimento; 

b) abrir conta específica vinculada ao presente Convênio para movimentação dos 
recursos financeiros, incluído a contrapartida em moeda corrente (quando houver), 
e manter contabilidade própria dos recursos, executando, todos os registros 
contábeis decorrentes;  

c) aplicar os recursos em estrita observância aos princípios da economicidade e da 
eficiência, mediante cotação de preços de bens e serviços a serem adquiridos, no 
mínimo em 03 (três) fornecedores, devendo o convenente, ainda, apresentar a 
justificativa do preço e da escolha do fornecedor, e a comprovação do recebimento 
do produto ou serviço;  

d) responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
fiscais correspondentes da realização do objeto do presente Convênio;  

e) não efetuar trespasse, ceder ou transferir a terceiros a execução total do objeto 
deste Convênio; 

f) não será permitido, sob nenhuma hipótese, efetuar trespasse, ceder ou transferir a 
terceiros, com a mesma natureza jurídica do CONVENENTE, a execução do objeto 
deste Convênio; 

g) fazer cumprir as normas federais, estaduais e municipais de vigilância e controle 
sanitário;  

h) permitir livre acesso dos representantes credenciados do ESTADO DA BAHIA/CAR 
e dos órgãos de auditoria a qualquer tempo e lugar, a todos os atos, fatos e 
documentos relacionados direta e indiretamente com instrumento pactuado, quando 
em missão de fiscalização ou auditoria, fornecendo-lhes as informações que forem 
solicitadas sobre todos os aspectos da execução do objeto deste Convênio; 

i) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros repassados na forma da 
Clausula Sexta;  

CONV. N°:  558/2022
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j) computar a crédito do Convênio e aplicar,  exclusivamente, no objeto de sua 
finalidade, as receitas financeiras auferidas na forma da alínea anterior, devendo 
constar de demonstrativo especifico que integrará as prestações de contas do 
ajuste; 

k) restituir os recursos recebidos e não aplicados, parcial ou totalmente, no objeto do 
Convênio, utilizados em finalidade diversa da prevista ou quando não houver 
prestado contas; 

l) restituir até a data de prestação de contas os saldos de recursos não aplicados no 
objeto do Convênio, inclusive as aplicações financeiras; 

m) encaminhar ao ESTADO DA BAHIA/CAR, periodicamente, relatórios de 
desempenho das atividades executadas; 

n) assumir por sua conta e risco às despesas referentes às taxas bancárias , multas, 
juros ou correção monetária, bem como as despesas referentes a atraso no 
pagamento; 

o) fornecer relação dos bens adquiridos com recursos do Convênio, com identificação 
completa acompanhada das respectivas cópias das Notas Fiscais de aquisições, 
emitidas em nome da CONVENENTE, quando houver; 

p) Convênio destacar, obrigatoriamente, a participação do Estado da Bahia, através 
da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR / COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considerando os objetivos sociais deste Convênio e a 

destinação dos recursos e visando promover o acompanhamento da sua aplicação, a 

CONVENENTE, neste ato, irrevogável e irretratavelmente, autoriza a CONCEDENTE, 

através de quaisquer de seus empregados, nominalmente constituídos pelo Diretor 

Executivo, a obter diretamente da instituição financeira onde forem depositados tais recursos, 

a movimentação da aludida conta corrente e/ou investimentos, mediante solicitação direta 

ao Banco, que, desde logo, também fica autorizado a fornecer o que for requerido, 

especialmente, extratos, saldos, cópias de cheques ou outros documentos de crédito ou 

débito. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica definido o endereço eletrônico (e-mail) institucional da 
Convenente: warleiprefeito.urandi.ba@gmail.com para envio de notificações, 
providências e solicitações relativas ao objeto conveniado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

  
O valor para a execução deste Convênio é de  R$ 353.223,04 (trezentos e cinquenta e três 
mil, duzentos e vinte e três reais e quatro centavos), sendo  R$ 317.900,74 (trezentos e 
dezessete mil, novecentos reais e setenta e quatro centavos) referente à contribuição da 
CONCEDENTE e  R$ 35.322,30 (trinta e cinco mil, trezentos e vinte e dois reais e trinta 
centavos) referente à contrapartida da CONVENENTE, que serão utilizados em estrita 
conformidade com o Plano de Trabalho.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os recursos de que trata a presente cláusula destinam-se 
exclusivamente à realização do disposto na Cláusula Primeira, sendo vedado o seu emprego, 
ainda que transitoriamente, em outras despesas ou quaisquer atividades que não estejam 
plenamente vinculadas ao perfeito atendimento do objeto deste Convênio. 
 
PÁRÁGRAFO SEGUNDO – É vedada a utilização dos recursos do presente convênio para 

pagamento de despesas referentes à pessoal da Administração Pública Federal, Estadual 

ou Municipal, a qualquer título e sob qualquer forma, diretamente ou através de terceiros, 

bem como em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio. 
CONV. N°:  558/2022 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONVENENTE responsabilizar-se-á pelo cumprimento dos 

objetivos, metas e cronograma de execução constante no Plano de Trabalho, conforme 

projeto aprovada pela CONCEDENTE, cabendo-lhe o gerenciamento dos recursos 

financeiros, indissociavelmente vinculados ao objeto deste Convênio. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – Toda e qualquer despesa que exceder ao valor previsto nesta 
cláusula será de inteira e exclusiva responsabilidade da CONVENENTE, que proverá os 
recursos necessários à sua cobertura. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA LIBERAÇÃO E ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
 
A liberação dos recursos financeiros a cargo da CONCEDENTE previstos na Cláusula 
Terceira, dar-se-á  após a publicação do extrato do convênio no Diário Oficial do Estado  e,  
serão disponibilizados à CONVENENTE de forma gradativa e de acordo com o cronograma 
de desembolso constante no Plano de Trabalho. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os recursos repassados pela CONCEDENTE para atender as 

despesas decorrentes deste Convênio provêm do PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE 

PROJETOS DE APOIO À PRODUÇÃO,  Fontes: 100 – RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO 

VINCULADOS DO TESOURO DO ESTADO e/ou 300 – FONTE RECURSOS ORDINÁRIO 

NÃO VINCULADO DO TESOURO – EXERCÍCIO ANTERIOR. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a realização de qualquer atividade prevista no Plano 
de Trabalho antes do início do repasse de recursos financeiros. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A primeira parcela será liberada após a publicação do extrato 
do convênio no Diário Oficial do Estado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – a segunda parcela será liberada de acordo com o cronograma de 
desembolso, desde que cumpridas todas as atividades previstas no Plano de Trabalho para 
a fase e/ou etapa correspondente à primeira parcela, conforme atestado pela 
CONCEDENTE, e assim sucessivamente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONVENENTE movimentará os recursos previstos nesta 

cláusula, inclusive a contrapartida em moeda corrente (quando houver), em conta bancária 

específica, vinculada ao Convênio, onde ficará depositado o valor correspondente à 

participação financeira da CONCEDENTE, que só será transferido para a conta corrente 

específica sob autorização expressa da CONCEDENTE ao agente financeiro, de acordo com 

o andamento da execução do objeto previsto na Cláusula Primeira. Para tal, deverá ser 

firmado o respectivo Termo de Adesão junto ao agente financeiro, cujo modelo está anexo 

ao presente Convênio. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Quando a contrapartida for disponibilizada pela CONVENENTE 

como trabalho voluntário, bens patrimoniais imobilizados, móveis, semoventes, máquinas, 

equipamentos ou ainda serviços técnico e administrativos, deverá constar da prestação de 

contas em formulários declaratório, valorada a preço de mercado, com a chancela do técnico 

responsável da CAR. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na aplicação dos recursos deverão ser atendidos os princípios da 
economicidade e da eficiência, mediante licitação dos bens e serviços adquiridos, sob pena 
de responsabilidade da CONVENENTE por atos de gestão antieconômica. 
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PARÁGRAFO OITAVO – As receitas financeiras, auferidas na forma das alíneas “l” e “n”, 
item II, da Cláusula Segunda, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Convênio e 
aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo específico 
que integrará as prestações de contas a que se refere à Cláusula Sexta, mediante 
autorização da CAR. 
 
PARÁGRAFO NONO – Quando da extinção do Convênio, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pela 
CONCEDENTE 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará 
automaticamente suspenso, e retido os valores respectivos, até o saneamento da 
irregularidade, caso haja inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas neste 
Convênio, especialmente: 
 

a) quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela CONCEDENTE 
ou pelos órgãos competentes do controle interno da Administração; 

b) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas e/ou fases programadas, práticas 
atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações 
e demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento da 
CONVENENTE relativamente a outras cláusulas do Convênio; 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
 

A CONCEDENTE exercerá, diretamente, as atribuições de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação da execução deste convênio, além do exame das despesas, com a avaliação 
técnica relativa à aplicação dos recursos repassados, a fim de verificar sua correta utilização, 
mediante a elaboração de relatórios, realização de inspeções e visitas, e atestação da 
satisfatória realização do objeto do Convênio. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica assegurado à CONCEDENTE o livre acesso de seus 
técnicos credenciados para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 
praticados, relacionados direta ou indiretamente a este Convênio, quando em missão 
fiscalizadora e ou de auditoria. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução 
deste Convênio a cargo da CONCEDENTE serão executadas pela Gestora  MARIA CLARA 
REIS ROCHA DIAS, matrícula: 910347, e Fiscal SIDNEY DIAS DA SILVA, matrícula: 
910361, designados pela CAR. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento do 
servidor indicado no parágrafo segundo desta Cláusula Quinta dos quadros da 
CONCEDENTE, deverá ser imediatamente designado substituto. 

 

 

 

 

CONV. N°:  558/2022 
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PARÁGRAFO QUARTO – O acompanhamento e a fiscalização exercidos pela 
CONCEDENTE não excluem e nem reduzem as responsabilidades da CONVENENTE de 
acompanhar e supervisionar a equipe e as ações desenvolvidas para execução do objeto 
deste Convênio. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
 
A CONVENENTE deverá encaminhar à CONCEDENTE prestação de contas de todos os 
recursos recebidos, em conformidade com modelos de formulários e as instruções a serem 
repassados pela CONCEDENTE, atendendo ao Decreto Estadual 9.266/2004. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas parcial será exigida quando a liberação 
de recursos ocorrerem em 02 (duas) ou mais parcelas, como condicionante à liberação das 
parcelas seguintes. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contas final será apresentada no prazo de 30 
(trinta) dias do término da vigência do Convênio. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Transcorrido o período previsto no cronograma de execução 
para cumprimento da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execução correspondente ao montante  
dos recursos já recebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, 
a CONVENENTE será registrado como inadimplente no Sistema de Informações Gerenciais 
de Convênios e Contratos – SICON. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos incluirá, 
além dos recursos estaduais repassados, os rendimentos decorrentes da aplicação no 
mercado financeiro e os recursos previstos de contrapartida da CONVENENTE, assim como 
as aplicações dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime o 
CONVENENTE de comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do 
Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos termos da 
legislação específica vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação 
da regularidade dos documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento 
da etapa(s) e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do 
servidor responsável pela fiscalização do Convênio conforme parágrafo segundo da cláusula 
quinta. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 
 
 
É vedada a alteração do objeto do Convênio, salva para a sua ampliação, desde que 
aprovado plano de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de 
execução anteriores com a devida prestação de contas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto do Convênio será formalizada mediante termo 
aditivo. 

CONV. N°:  558/2022 
  



95
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 2269 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

7 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO 
 
 
A extinção do Convênio se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais 
hipóteses previstas parágrafos seguintes.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Convênio poderá ser resilido mediante notificação escrita, 
com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de qualquer dos 
partícipes, hipótese em que a CONVENENTE fica obrigada a restituir integralmente os 
recursos recebidos e não aplicados no objeto do Convênio, acrescidos do valor 
correspondente às aplicações financeiras. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O descumprimento de qualquer das cláusulas do Convênio é 
causa para sua resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações: 
 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme 
prazos estabelecidos; 
c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com as autorizações 
legais. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A nulidade do Convênio poderá acarretar a sua rescisão. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Extinto o Convênio, os recursos financeiros ainda não aplicados 
na sua execução serão devolvidos à CONCEDENTE na forma do disposto no parágrafo nono 
da Cláusula Terceira, sem prejuízo da necessária prestação de contas. 
 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE COM PESSOAL 
 
 
A CONVENENTE se responsabilizará por todo pessoal que, a qualquer titulo, seja utilizado 
na execução do objeto deste Convênio, pessoal que lhe será diretamente subordinado e 
vinculado, e que não terá relação jurídica de qualquer natureza com o ESTADO DA 
BAHIA/SDR/CAR. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 
 
 
O presente Convênio terá vigência de 265 (duzentos e sessenta e cinco) dias, podendo 
ser alterado e/ou prorrogado mediante termo aditivo, desde que solicitado e perfeitamente 
justificado dentro do seu prazo de validade. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONCEDENTE tem a prerrogativa de prorrogar “de ofício” a 
vigência do Convênio, sempre que der causa a atraso na liberação do recurso, ou quando 
ocorrer caso fortuito ou força maior, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado. 
 

CONV. N°:  558/2022 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
 
A CONCEDENTE providenciará a publicação do extrato deste Convênio no Diário Oficial do 
Estado, nos termos do Capitulo V, artigo 10º do Decreto Estadual nº. 9266/04. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, como competente 
para dirimir as questões decorrentes deste instrumento, salvo interesse da Administração em 
demandar no domicílio da CONVENENTE.  
 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Convênio em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.  
 
 

 

 

 

 

Salvador,           de                              de 2022. 

  

 

 

 

 JEANDRO LAYTYNHER RIBEIRO  

Secretário do Desenvolvimento Rural – SDR 

 

 

  

WILSON JOSÉ VASCONCELOS DIAS WARLEI OLIVIERA DE SOUZA 

Diretor Presidente da CAR Prefeito 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

 

 

Nome: 
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 EXECUTIVO
SALVADOR, QUARTA-FEIRA, 29 DE JUNHO DE 2022 - ANO CVI - No 23.446

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Nº 219/16.4 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE UMBUZEIRO ;MUNICÍPIO: 
Baixa Grande-Ba.Fica prorrogado por mais 150 dias, contados a partir de 10/07/2022. 
Assinatura: 28/06/2022
Nº 221/16.6 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DE 
MOLHA GIBÃO E ALTO DA ESTRELA;MUNICÍPIO:Seabra-Ba.Fica prorrogado por mais 150 
dias, contados a partir de 11/07/2022. Assinatura: 28/06/2022
Nº 226/16.4 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LEITE DE PLA-
NALTINO;MUNICÍPIO:Planaltino-Ba.Fica prorrogado por mais 150 dias, contados a partir de 
10/07/2022. Assinatura: 28/06/2022
Nº 227/16.5 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GENIPAPO MUNI-
CÍPIO:Correntina-Ba.Fica prorrogado por mais 150 dias, contados a partir de 10/07/2022. 
Assinatura: 28/06/2022
Nº 236/19.3 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO 
DO POVOADO DE DONA MARIA;MUNICÍPIO:Olindina-Ba.Fica prorrogado por mais 150 dias, 
contados a partir de 11/07/2022. Assinatura: 28/06/2022
Nº 239/16.4 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO INDIGENA ALDEIA NOVA VIDA; MUNICÍPIO:-
Camamu-Ba.Fica prorrogado por mais 150 dias, contados a partir de 11/07/2022. Assinatura: 
28/06/2022
Nº 245/16.5 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE TERRA DO 
ARROZ E ADJACENCIA;MUNICÍPIO:Riacho de Santana-Ba.Fica prorrogado por mais 150 
dias, contados a partir de 11/07/2022. Assinatura: 28/06/2022
Nº 258/16.5 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DAS COMUNIDADES DE 
CRISTAL,FUNDÃO E SALINA;MUNICÍPIO:Paramirim-Ba.Fica prorrogado por mais 150 dias, 
contados a partir de 11/07/2022. Assinatura: 28/06/2022
Nº 260/18.4 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES DE VARZEA DA ROÇA; 
MUNICÍPIO:Varzea da Roça-Ba.Fica prorrogado por mais 150 dias, contados a partir de 
10/07/2022. Assinatura: 28/06/2022
Nº 266/16.4 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO EUGENIO LYRA DOS ASSENTADOS NA 
AREA DE REFORMA AGRARIA PROJETO REUNIDAS JOSÉ ROSA ;MUNICÍPIO:Sitio do 
Mato-Ba.Fica prorrogado por mais 150 dias, contados a partir de 10/07/2022. Assinatura: 
28/06/2022
Nº 268/16.5 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO 
POVOADO DE SÃO JOÃO;MUNICÍPIO:Carinhanha-Ba.Fica prorrogado por mais 150 dias, 
contados a partir de 10/07/2022. Assinatura: 28/06/2022
Nº 303/18.5 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA TRADICIONALQUILOMBO-
LA DOS AGRICULTORES RURARIS DE LAGOA BRANCA; MUNICÍPIO:Campo Formoso-Ba.
Fica prorrogado por mais 90 dias, contados a partir de 26/06/2022. Assinatura: 22/06/2022

Nº 303/18.5 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA TRADICIONALQUILOMBO-
LA DOS AGRICULTORES RURARIS DE LAGOA BRANCA; MUNICÍPIO:Campo Formoso-Ba.
Fica prorrogado por mais 90 dias, contados a partir de 26/06/2022. Assinatura: 22/06/2022
Nº 377/17.4 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE MONBAÇA; MUNICÍPIO: 
Serrinha-Ba.Fica prorrogado por mais 150 dias, contados a partir de 10/07/2022. Assinatura: 
28/06/2022
Nº 393/17.6 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES NO ASENTAMENTO 
PROJETO COROA VERDE;MUNICÍPIO:Barra do Rocha-Ba.Fica prorrogado por mais 150 
dias, contados a partir de 10/07/2022. Assinatura: 28/06/2022
Nº 442/17.5 Convenentes: CAR/COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DA REGIÃO DE 
ALAGOINHAS LTDA;MUNICÍPIO:Inhambupe-Ba.Fica prorrogado por mais 150 dias, contados 
a partir de 11/07/2022. Assinatura: 28/06/2022
Nº 495/17.5 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
DE LAGOINHA E REGIÃO;MUNICÍPIO:Belo Campo-Ba.Fica prorrogado por mais 150 dias, 
contados a partir de 10/07/2022. Assinatura: 28/06/2022
Nº 498/17.4 Convenentes: CAR/ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
DA MANDASSAIA;MUNICÍPIO:Ituaçu-Ba.Fica prorrogado por mais 150 dias, contados a partir 
de 11/07/2022. Assinatura: 28/06/2022
<#E.G.B#678227#20#735339/>
<#E.G.B#678228#20#735340>
RET RAT TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO VALOR
ADTV-657/21.1 Convenentes: CAR/SDR/PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO 
COSTA. Município: Caldeirão Grande-Ba, Publicado no D.O.E. 28_06_2022, onde se lê 
Municipio: Caldeirão Grande, leia-se Municipio: Dom Macedo Costa
<#E.G.B#678228#20#735340/>
<#E.G.B#678229#20#735341>
RESUMO DE CONVÊNIO
Nª 547/2022 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA.
Município:Coração de Maria-BA; Objeto: cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE 
e a CONVENENTE visando a aquisição de combustível para recuperação emergencial das 
estradas vicinais, na zona rural do município de Coração de Maria, para viabilizar o escoamento 
da produção agropecuária; PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE APOIO 
À PRODUÇÃO - ROTA PRODUTIVA. Fontes: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO 
VINCULADOS DO TESOURO, 128 - RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE 
E ERRADICAÇÃO DA POBREZA DO ESTADO DA BAHIA - FUNCEP, 300 - FONTE DE 
RECURSOS ORDINÁRIO NÃO VINCULADOS DO TESOURO - EXERCÍCIO ANTERIOR e/ou 
328 - RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA - 
EXERCÍCIO ANTERIOR..Valor: R$ 80.000,00;Prazo: 365 dias. Assinatura: 28/06/2022
Nª 548/2022 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA.Município:Fa-
tima-BA; Objeto: cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE e a CONVENENTE 
visando a aquisição de combustível para recuperação emergencial das estradas vicinais, na 
zona rural do município de Fátima, para viabilizar o escoamento da produção agropecuária; 
PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE APOIO A PRODUÇÃO - ROTA 
PRODUTIVA. Fontes: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS DO TESOURO 
e/ou 300 - FONTE DE RECURSOS ORDINÁRIO NÃO VINCULADOS DO TESOURO - 
EXERCÍCIO ANTERIOR.Valor: R$ 120.000,00;Prazo: 365 dias. Assinatura: 28/06/2022
Nª 556/2022 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ.Município:Aba-

ré-BA; Objeto: cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE, a CONVENENTE e a 
ENTIDADE CO-PARTÍCIPE, visando a contratação de máquinas e aquisição de combustível 
para recuperação das estradas vicinais, na zona rural do município de Abaré,para viabilizar  o 
escoamento da produção agropecuaria; PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS 
DE APOIO À PRODUÇÃO. Fontes: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS DO 
TESOURO e/ou 300 - FONTE RECURSOS ORDINÁRIO NÃO VINCULADO DO TESOURO - 
EXERCÍCIO ANTERIOR.Valor: R$ 110.000,00;Prazo: 365 dias. Assinatura: 27/06/2022
Nª 558/2022 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI.Município:U-
randi-BA; Objeto: cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE, a CONVENENTE e a 
ENTIDADE CO-PARTÍCIPE, visando a implantação de ponte em estrutura mista, no Povoado de 
Poções, no município Urandi; PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE APOIO 
À PRODUÇÃO. Fontes: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS DO TESOURO 
e/ou 300 - FONTE RECURSOS ORDINÁRIO NÃO VINCULADO DO TESOURO - EXERCÍCIO 
ANTERIOR.Valor: R$ 353.223,04;Prazo: 365 dias. Assinatura: 28/06/2022
<#E.G.B#678229#20#735341/>

Coordenação de Desenvolvimento Agrário – CDA
<#E.G.B#677934#20#735024>
RESUMO DO DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 011/2014.
Participe: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA - SDR/CDA e o Município de Itagi/BA. Objetivo: 
Prorrogar o prazo de vigência do convênio, previsto na Cláusula Décima Primeira, por mais 03 
(meses), até 20 de setembro de 2022. Salvador, 20 de junho de 2022. Camilla Lima Batista - 
Coordenadora Executiva.
<#E.G.B#677934#20#735024/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
<#E.G.B#678206#20#735318>
Portaria Nº 00443559 de 28 de Junho de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
- SEDUR, no uso de suas atribuições, resolve designar BRUNO FERNANDES FERREIRA 
GOIS, matrícula nº 26627441, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 01 de 
Julho de 2022 a 30 de Julho de 2022, substituir CLEBER DOS REIS FERREIRA, matrícula nº 
26554498, no cargo Coordenador I, do(a) COORD DE  RECURSOS HUMANOS.

JAIRO SILVEIRA MAGALHÃES
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
<#E.G.B#678206#20#735318/>

Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#678217#20#735329>
PORTARIA DIPRE Nº 187/2022

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

1.       Acolher as justificativas apresentadas pelo Grupo de Trabalho de Tomada de Contas 
Especial (doc.:00049171641), Portaria DIPRE Nº 433/2021, desta Companhia, e prorrogar por 
mais 45 (quarenta e cinco) dias o prazo inicialmente previsto para conclusão dos trabalhos de 
Reparação de Danos ao Erário do convênio nº 104/2010 da Portaria DIPRE nº 122/2022.

2.       Esta portaria entra em vigor a partir de 24/06/2022.

Salvador, 21 de junho de 2022

José Gonçalves Trindade
Diretor Presidente

PORTARIA DIPRE Nº 190/2022

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

1.  Acolher as justificativas apresentadas través do despacho (doc.: 00049397896) pelo 
empregado e pelo Grupo - GT de TdeCE designados pela Portaria DIPRE Nº 118/2022, constante 
no processo SEI nº 043.4058.2020.0008822-80, e prorrogar por mais 45 (quarenta e cinco) dias 
o prazo inicialmente previsto para conclusão do processo de PRD, do convênio nº 064/2014. 

2.  Esta portaria entra em vigor a partir de 28/06/2022.

Salvador, 27 de junho de 2022

José Gonçalves Trindade
Diretor Presidente
<#E.G.B#678217#20#735329/>
<#E.G.B#678214#20#735326>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Conector de

cisalhamento Perfil U 3"

c/30

Det 01

Laje de Aproximação

Guarda-corpo

Guarda rodas

.20

OU

Conectores Sutd Bolt  Ø22 x157

.09

22

15
7

Obra:

Endereço:

Proprietário: Responsável Técnico:

Escala:

Data:

PROJETISTA:

Projeto: Formato: Folha:

INDICADA

/

PROJETO PONTE MISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI -BA

CNPJ n° 13.982.632/0001- 40

Engenheiro civil

05/2020

ESTRUTURAL PONTE MISTA

01 04

COMUNIDADE POÇÕES  URANDI -BA

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES

Frontal Lateral

Lateral

Elevação Geral

Det 03

Laje de Aproximação

Aba de conteção a ser executada

6.08

.3
0

4.
20

.3
0

2.
10

2.
10

12.00

6.006.00

Laje de Aproximação

Det 01

MEIO CORTE INFERIOR MEIA  VISTA SUPERIOR

2.00%

2.00%

2.00%

2.00%

.3
5 5.80

.35 5.80

.35

.3
55.80

5.80

CREA: 141978497-8

+4.30 T.N.

NOTAS

1 - Dimensões em metros, exceto onde indicado;

2 - Concreto estrutural de 30 MPa - Fator a/c <0,45;

3 - Ec, Sec = 24160MPa;

4 - Aço CA50 e CA 60 onde indicado;

5 - Ver forma de alargamento e adaptação dos encontros;

6 - Ver detalhes seção transversal e Longitudinal.

7 - Classe de agressividade ambiental II;

8 - Classe da ponte 45 toneladas.

A1

Transversinas 3xPerfil W460 - 52

Eixo da pista
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2%

2%

Detalhe 02

Tubo PVC 50mm x 350mm (10x)
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.80 3.20 .80

.05

Perfil W610 -195

Transversinas 3xPerfil W460 - 52
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 APARELHO DE APOIO DE NEOPRENE - ELEVAÇÃO

                                   Cotas em mm

400 X 500

48

Det 03

3 3

10 3

10 3

10 3

10

Borracha Neoprene

Chapa de aço

.4
0

Tubo AÇO GALVANIZADO 1 

1
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"

2x4 Pilar de sustentação tubos - guarda-corpo
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Det 03
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.60 .8010.80
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.3
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CORTE TRANSVERSAL

Obra:

Endereço:

Proprietário: Responsável Técnico:

Escala:

Data:

PROJETISTA:

Projeto: Formato: Folha:

INDICADA

/

PROJETO PONTE MISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI -BA

CNPJ n° 13.982.632/0001- 40

05/2020

ESTRUTURAL PONTE MISTA

02 04

COMUNIDADE POÇÕES  URANDI -BA

4.
80

AÇO N DIAM
QUANT

C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

1 12.5 160 175 28000

2 10.0 80 250 20000

3 10.0 120 474 56880

CA50 4 6.3 16 1200 19200

5 6.3 160 95 15200

6 6.3 160 172 27520

7 8.0 32 65 2080

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 10.0 768.80 532.0

12.5 280.00 308.0

6.3 619.20 170.3

PESO TOTAL

(kg)

CA50 1018.7

CA60 2.3

VISTA SUPERIOR

 X 8 PILARES

8 5.0 32 45 1440

8.0 20.80 8.4

5.0 14.40 2.3

CA60

6.
65

5.
00

A1

Engenheiro civil

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES

CREA: 141978497-8
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 47N 28 ø10.0 C/10 C=368

273

44
44

44

57

80
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Obra:

Endereço:

Proprietário: Responsável Técnico:

Escala:

Data:

PROJETISTA:

Projeto: Formato: Folha:

INDICADA

/

PROJETO PONTE MISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI -BA

CNPJ n° 13.982.632/0001- 40

05/2020

ESTRUTURAL PONTE MISTA

03 04

COMUNIDADE POÇÕES  URANDI -BA

CORTE LONGITUDINAL

.3
5 5.80

.35 5.80

+
3
.
0
5

+
8
.
3
0

6.
76

A
´

A

B´ B
4.

80

Detalhe das abas e Cortinas

AÇO N DIAM
QUANT

C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

9 8.0 70 175 12250

10 8.0 72 450 32400

11 8.0 68 120 8160

CA50 12 8.0 48 710 55380

13 8.0 48 630 30240

14 8.0 48 750 36000

15 8.0 48 600 28800

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 10.0 1221.26 769.39

12.5 646.14 671.0

6.3 294.48 74.3

PESO TOTAL

(kg)

CA50 2736.14

CA60 20.25

16 6.3 116 186 21576

8.0 3131.9 1221.45

5.0 126.48 20.25

CA60

 47N29ø10.0 C/10 C=361

 34N9ø10.0 C/15 C=130

2 x 9N10 ø8.0 C/15 C=VAR

34N11 ø8.0 C/15 C=120

17 6.3 60 70 4900

18 6.3 60 50 3000

19 12.5 72 600 43200

20 5.0 68 186 12648

21 10.0 160 95 15200

22 12.5 16 84 1344

23 12.5 20 64 1280

24 8.0 140 470 65800

25 8.0 64 520 33280

26 10.0 64 600 38400

27 12.5 40 470 18800

28 10.0 94 368 34592

29 10.0 94 361 33934

30 10.0 64 170 10880

.70

.5
0

.2
5

.5
0

.2
5

1.60.60

.60

2.
30

4.
28

5.
25

3.70

A1

NOTAS

1 - Esta estipulado as profundidades médias de acordo com  as

sondagens;

2 - Fundação por sapata corrida com  estaca broca Concreto

estrutural de 30 MPa - Fator a/c <0,45;

3 - Ec, Sec = 24160MPa;

4 - A ponte deverá ficar com no mínimo 50 cm acima do nível de água

 APARELHO DE APOIO DE NEOPRENE - ELEVAÇÃO

                                   Cotas em mm

400 X 500

48

Det 04

3 3

10 3

10 3

10 3

10

Borracha Neoprene

Chapa de aço

Det 04

Engenheiro civil

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES

CREA: 141978497-8
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2.00% 2.00%

+8.30

+4.30 T.N.

Laje de Aproximação

Alambrado

Aba de conteção a ser executada

Detalhe da aba
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8
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Nível terreno natural

0,00 Impenetrável

+3,05 Sapata

+8.30 T.F.
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Detalhe da aba - vista superior
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Obra:

Endereço:

Proprietário: Responsável Técnico:

Escala:

Data:

PROJETISTA:

Projeto: Formato: Folha:

INDICADA

/

PROJETO PONTE MISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI -BA

CNPJ n° 13.982.632/0001- 40

05/2020

ESTRUTURAL PONTE MISTA

04 04

COMUNIDADE POÇÕES URANDI -BA

AÇO N DIAM
QUANT

C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

31 8.0 216 400 86400

32 8.0 256 200 51200

33 8.0 40 700 28000

CA50

34 10.0 188 150 28200

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 8.0 1656.00 662.4

10.0 282.00 177.6

PESO TOTAL

(kg)

CA50 840.00

2.
60

2x27N31 ø8.0 C/15 C=VAR

2x34N32 ø8.0 C/15 C=VAR

A1

Engenheiro civil

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES

CREA: 141978497-8
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Obra:

Endereço:

Proprietário: Responsável Técnico:

Escala:

Data:

PROJETISTA:

Projeto: Formato: Folha:

INDICADA

/

PROJETO PONTE MISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI -BA

CNPJ n° 13.982.632/0001- 40

05/2020

ESTRUTURAL PONTE MISTA

04 04

COMUNIDADE POÇÕES URANDI -BA

AÇO N DIAM
QUANT

C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

31 8.0 216 400 86400

32 8.0 256 200 51200

33 8.0 40 700 28000

CA50

34 10.0 188 150 28200

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 8.0 1656.00 662.4

10.0 282.00 177.6

PESO TOTAL

(kg)

CA50 840.00

2.
60

2x27N31 ø8.0 C/15 C=VAR

2x34N32 ø8.0 C/15 C=VAR

A1

Engenheiro civil

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES

CREA: 141978497-8
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

RESPOSTA AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO 

 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 024/2022PE 

INTERESSADO: ESTILO CONSTRUTORA LTDA. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A EXECUÇÃO 

DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO MUNICIPAL LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

COM A CONSTRUÇÃO DE UM AUDITÓRIO E BIBLIOTECA, NO MUNICÍPIO DE URANDI 

- BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de recurso administrativo proposto pela Licitante ESTILO 

CONSTRUTORA LTDA contra ato da pregoeira que a inabilitou no certame em epígrafe. 

A empresa recorrente foi inabilitada na fase da apresentação de 

documentos, diante do não cumprimento do item 9.4 do edital.   

Verificada o não cumprimento de tal exigência pela recorrente, 

restou inabilitada do certame.   

Inconformada com a decisão a empresa ESTILO CONSTRUTORA 

LTDA manifestou interesse de propor recurso, que assim o fez, no prazo legal. 

 

 

II– DAS RAZÕES DA RECORRENTE 

 

Em apertada síntese a comissão de licitação cometeu um erro 

grotesco ao inabilitar a recorrente por não apresentar documento indispensável para 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

habilitação no certame, declaração dos profissionais autorizando a empresa incluírem 

seus nomes na equipe técnica.  

Ao final requer que seja julgado procedente o recurso 

administrativo, reformando a decisão que a inabilitou. 

 

III – DA ANÁLISE DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

Dispõe o item 9.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 024/2022PE: 

9. DA HABILITAÇÃO. 

(...) 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a 

habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômicofinanceira e habilitação técnica. (g.n) 

 

A previsão editalícia é clara quanto a habilitação técnica, o que 

não resta dúvidas, nem mesmo obscuridade em relação à exigência do constante no 

item supracitado, percebe-se que não houve a devida observância do edital. 

Igualmente, dispõe o item 9.4 do Termo de Referência do Pregão 

Eletrônico nº 024/2022PE, vejamos: 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(...) 

9.4. Em relação ao(s) profissional(is) indicados no item 9.1, 

faz-se necessário apresentação da Comprovação de Registro 

no CREA e/ou CAU e declaração individual autorizando 

inclusão na equipe técnica. 

A apresentação indispensável da referida declaração dos 

profissionais exigida pela comissão de licitação está claramente estampada no presente 

edital, mais precisamente no item anteriormente apontado, contudo, veja-se que 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

houve uma omissão por parte da recorrente em não analisar minuciosamente o Edital 

do Pregão Eletrônico nº 024/2022PE.  

Logo, plausível é a atitude da comissão em questionar documento 

referente à habilitação técnica prevista no item 9.4 do edital, o que não merece 

prosperar tal alegação levantada pela recorrente. 

Todavia, da verificação da documentação exigida no presente 

edital verifica-se que não foi suprida a exigência pela empresa arrematante do lote 

único. Logo a proposta apresentada não supre a previsão editalícia. 

Assim, não restam dúvidas quanto o não cumprimento da devida 

exigência pela empresa recorrente, acertada foi a decisão da comissão que inabilitou 

a empresa ESTILO CONSTRUTORA LTDA.  

 

IV – CONCLUSÃO 

Desta feita, inexistindo ilegalidade na decisão da Comissão 

Julgadora, JULGO IMPROCEDENTE o recurso proposto pela empresa ESTILO 

CONSTRUTORA LTDA, mantendo, por conseguinte a decisão que a inabilitou. 

É a decisão. 

Publique-se. Dê conhecimento ao interessado. 

 

Urandi, Bahia, 18 de agosto de 2022. 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 
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do Pregão Eletrônico nº 024/2022PE.  
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prosperar tal alegação levantada pela recorrente. 

Todavia, da verificação da documentação exigida no presente 

edital verifica-se que não foi suprida a exigência pela empresa arrematante do lote 

único. Logo a proposta apresentada não supre a previsão editalícia. 

Assim, não restam dúvidas quanto o não cumprimento da devida 

exigência pela empresa recorrente, acertada foi a decisão da comissão que inabilitou 

a empresa ESTILO CONSTRUTORA LTDA.  

 

IV – CONCLUSÃO 

Desta feita, inexistindo ilegalidade na decisão da Comissão 

Julgadora, JULGO IMPROCEDENTE o recurso proposto pela empresa ESTILO 

CONSTRUTORA LTDA, mantendo, por conseguinte a decisão que a inabilitou. 

É a decisão. 

Publique-se. Dê conhecimento ao interessado. 

 

Urandi, Bahia, 18 de agosto de 2022. 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 040/2022 

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de Assessoria na implantação, desenvolvimento e 

sistematização de politica municipal e diretrizes de educação integral em jornada ampliada no Municipio de Urandi - Bahia. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 
 
 

Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
pareceres do Departamento Jurídico e da Agente de Contratação Direta da Prefeitura 
Municipal de Urandi, Estado da Bahia., tendo em vista dos elementos contidos no presente 
Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 
14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 040/2022, fica HOMOLOGADA a 
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de Assessoria na 
implantação, desenvolvimento e sistematização de politica municipal e diretrizes de educação 
integral em jornada ampliada no Municipio de Urandi – Bahia, conforme projeto básico. 
CONSIDERANDO tudo o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento 
dos requisitos de habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e 
AOJUDICAR o objeto da empresa CLAUDIA CRISTINA SANTOS 61316148572, inscrita no 
CNPJ sob n.º 45.203.135/0001-92, com endereço situado na Rua Souza Uzel, 15, Bairro, 
Federação. Salvador - Bahia, CEP: 40.213-010, com valor mensal estimado de R$ 4.200,00 
(quatro mil e duzentos reais), perfazendo o valor global de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e 
duzentos reais)., proposto para o município de Urandi, para um período de 06 (seis) meses. 
 

 Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua 

assinatura nos termos do projeto básico da INEXIGIBILIDADE n.º 040/2022. 

 

    

Urandi - Bahia, 16 de agosto de 2022. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

 
 

A T O    D E    R A T I F I C A Ç Ã O 

 I N E X I G I B I L I D A D E    D E    L I C I T A Ç Ã O    N º  0 4 0  /  2 0 2 2 

 
DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 

NA IMPLANTAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 

SISTEMATIZAÇÃO DE POLITICA MUNICIPAL 

E DIRETRIZES DE EDUCAÇÃO INTEGRAL EM 

JORNADA AMPLIADA NO MUNICIPIO DE 

URANDI - BAHIA. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições do art. 74, III da Lei n.º 

14.133/2021, 

 

                     Considerando que o Município de URANDI necessita contratar imediatamente, 

os serviços especializados de assessoria técnica para implantação, desenvolvimento e 

sistematização de politica municipal e diretrizes de educação integral em jornada ampliada no 

Municipio de Urandi - Bahia; 

 

                      Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende 

que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de Licitação, 

visando à contratação dos serviços demandados conforme oficio de solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  

 

Considerando e ratificando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, que informa e sugere como vantajosa para este Município 

a contratação dos serviços especializados de assessoria técnica Educacional da empresa 

CLAUDIA CRISTINA SANTOS 61316148572, em atendimento ao art. III da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

 D E C R E T A: 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

 
 

 

        Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa CLAUDIA CRISTINA SANTOS 61316148572, inscrita no CNPJ sob n.º 

45.203.135/0001-92, com endereço situado na Rua Souza Uzel, 15, Bairro, Federação. 

Salvador - Bahia, CEP: 40.213-010, para prestação de serviços técnicos especializados de 

Assessoria na implantação, desenvolvimento e sistematização de politica municipal e diretrizes 

de educação integral em jornada ampliada no Municipio de Urandi - Bahia. 

                     

         Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta dos serviços especializados de assessoria 

técnica Educacional, conforme proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 

    

                    Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

URANDI - Bahia, 16 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
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publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

URANDI - Bahia, 16 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 
 



108
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022 • ANO IX | N º 2269 CONTRATOS - EXTRATOS

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

 

Espécie: Extrato Contrato n.º 241/2022; em observância às disposições da Lei n.º 14.133 de 1.º de 

abril de 2021; CLAUDIA CRISTINA SANTOS 61316148572, inscrita no CNPJ sob n.º 

45.203.135/0001-92; Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 

especializados de Assessoria na implantação, desenvolvimento e sistematização de politica 

municipal e diretrizes de educação integral em jornada ampliada no Municipio de Urandi - Bahia; 

PA: 110/2022; Vigência: até 15/02/2023 Cobertura Orçamentária: 00.04 – 2.098 - 3.3.9.0.39.00; 

Assinatura: em 16/08/2022. 

 

Serviços Unidade Quant. Valor Unit Valor Total 

Serviços técnicos especializados de Assessoria 

na implantação, desenvolvimento e 

sistematização de politica municipal e 

diretrizes de educação integral em jornada 

ampliada no Municipio de Urandi – Bahia. 

mês 

 

6 

 

4.200,00 25.200,00 

             Valor Total                                                       R$     25.200,00 

 

Urandi - Bahia, 16 de agosto de 2022. 

 

 

                                                                WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

               PREFEITO MUNICIPAL 

               CONTRATANTE 

 

 

 

CLAUDIA CRISTINA SANTOS 61316148572 

 CNPJ sob n.º 45.203.135/0001-92 

CONTRATADA 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

 

Espécie: Extrato Contrato n.º 241/2022; em observância às disposições da Lei n.º 14.133 de 1.º de 

abril de 2021; CLAUDIA CRISTINA SANTOS 61316148572, inscrita no CNPJ sob n.º 

45.203.135/0001-92; Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 

especializados de Assessoria na implantação, desenvolvimento e sistematização de politica 

municipal e diretrizes de educação integral em jornada ampliada no Municipio de Urandi - Bahia; 

PA: 110/2022; Vigência: até 15/02/2023 Cobertura Orçamentária: 00.04 – 2.098 - 3.3.9.0.39.00; 

Assinatura: em 16/08/2022. 

 

Serviços Unidade Quant. Valor Unit Valor Total 

Serviços técnicos especializados de Assessoria 

na implantação, desenvolvimento e 

sistematização de politica municipal e 

diretrizes de educação integral em jornada 

ampliada no Municipio de Urandi – Bahia. 

mês 

 

6 

 

4.200,00 25.200,00 

             Valor Total                                                       R$     25.200,00 

 

Urandi - Bahia, 16 de agosto de 2022. 

 

 

                                                                WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

               PREFEITO MUNICIPAL 

               CONTRATANTE 

 

 

 

CLAUDIA CRISTINA SANTOS 61316148572 

 CNPJ sob n.º 45.203.135/0001-92 

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

 

 

 
2º TERMO ADITIVO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º  
020/2022 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
URANDI - BAHIA E A EMPRESA 
FENIX CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 
 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro - 
Urandi - Bahia, CEP 46.350-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 13.912.632/0001-40, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, casado, 
portador do documento de identidade RG n.º 13.037.913-15 e inscrito no CPF sob n.º 
037.105.975-52, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
FENIX CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
16.872.663/0001-36, com sede no Distrito de Iguá, 176, Rua Castro Alves, na cidade 
de Vitoria da Conquista – Bahia, neste ato representada pelo Sr. Atson Lucio Novais 
Rocha, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob n.º 051.545.175-47 e documento de 
identidade RG n.º 13.661.979-76 SSP-BA, tendo em vista o que consta no Processo 
Licitatório n.º 222/2021 e em observância às disposições da Lei Federal n.º 8.666/1993 
e suas alterações, decorrente da licitação Tomada de Preços n.º 005/2021, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  
 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do 
Contrato n.º 020/2022, que ora é aditivado; 

 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 08 

(oito) meses, e havendo a necessidade de prorrogação de prazo, tendo em vista a 
aplicação do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993 e o previsto na Cláusula Oitava do Contrato 
Original; 

 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que 

representa a observância ao princípio da economicidade; 
 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos 
recursos orçamentários para o cumprimento da execução do contrato; 

 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do 

Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 

 RESOLVEM celebrar entre si, o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n.º 
020/2022 firmado em 04 de janeiro de 2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar o prazo contratual 
contido na Cláusula Oitava do Contrato Original, por um período de 08 meses, com 
vigência a partir de 04/09/2022 até 03/05/2023, referente à construção de um SAC no 
Município de Urandi – BA. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 2.1. A despesa com este termo aditivo, para exercício 2022, correrá à conta das 
dotações orçamentárias, que foram previamente aprovadas através da Lei 
Orçamentária Anual: 
            
          00.06 - Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Infraestrutura 
          Projeto/Atividade: 1131- Construção e Ampliação de Obras Públicas 
          Elemento: 4.4.9.0.51.00.00 - Obras e Instalações 
          Fonte Recurso: 00, 44 
             
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
 3.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da 
contratante, e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 
  4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, 
e pelas testemunhas abaixo. 
 

 
Urandi, Bahia, 17 de agosto de 2022. 

 
 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito Municipal 

Município de Urandi 
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

CONTRATANTE  

Atson Lucio Novais Rocha 
Sócio 

Fenix Construtora e Empreendimentos Ltda 
CNPJ n.º 16.872.663/0001-36 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
________________________________              _______________________________ 
CPF:        CPF: 


